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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

ARTIGO 1.º 
(OBJECTO) 

 
1- O PRESENTE REGULAMENTO MUNICIPAL ESTABELECE AS NORMAS COMPLEMENTARES AO DISPOSTO 

NO DECRETO-LEI N.º 207/94, DE 6 DE AGOSTO, E NO DECRETO – REGULAMENTAR N.º 23/95, DE 23 

DE AGOSTO, PROCEDE À ADAPTAÇÃO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

EM VIGOR E DEFINE AINDA OUTRAS REGRAS E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO CORRECTO DESEMPENHO 

DAS ATRIBUIÇÕES MUNICIPAIS EM MATÉRIA DE DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL AO 

CONCELHO DA GUARDA, DESIGNADAMENTE QUANTO ÀS CONDIÇÕES ADMINISTRATIVAS DO 

FORNECIMENTO, ESTRUTURA TARIFÁRIA, PENALIDADES, RECLAMAÇÕES E RECURSOS.  
 
2- AS NORMAS FIXADAS NESTE REGULAMENTO APLICAM-SE A QUAISQUER CANALIZAÇÕES DE ÁGUA 

POTÁVEL, MESMO QUE INDEPENDENTES DA REDE GERAL DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA. 
 
 

ARTIGO 2.º 
(LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) 

 
1- O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO CONCELHO DA GUARDA OBEDECERÁ AO DISPOSTO NO 

DECRETO- LEI N.º 207/94, DE 6 DE AGOSTO E NO DECRETO- REGULAMENTAR N.º 23/95, DE 23 DE 

AGOSTO. 
 
2- EM TUDO O OMISSO, TANTO NOS DIPLOMAS CITADOS NO N.º1, COMO NO PRESENTE REGULAMENTO, 

RESPEITAR-SE-ÃO AS DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES EM VIGOR, EM PARTICULAR EM 

MATÉRIA DE QUALIDADE DE ÁGUA E DE DEFESA DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES. 
 
3- AS DÚVIDAS SURGIDAS NA INTERPRETAÇÃO OU APLICAÇÃO DE QUALQUER PRECEITO DESTE 

REGULAMENTO SERÃO RESOLVIDAS POR DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ÁGUA E SANEAMENTO OU PELA CÂMARA MUNICIPAL, NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS 

RESPECTIVAS. 
 
 

ARTIGO 3.º 
(ENTIDADE GESTORA) 

 
1- NA ÁREA DO CONCELHO DA GUARDA, A ENTIDADE GESTORA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA É O 

MUNICÍPIO, ATRAVÉS DOS SEUS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO, PODENDO 

ALGUMAS DAS ATRIBUIÇÕES E ACTIVIDADES RELATIVAS AO ABASTECIMENTO VIR A SER EXERCIDAS POR 

UMA EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL OU INTERMUNICIPAL. 
 
 
 
2- PODERÁ AINDA O MUNICÍPIO ESTABELECER PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO COM OUTRAS ENTIDADES 

OU ASSOCIAÇÕES DE UTENTES, NOS TERMOS DA LEI. 
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3- ALÉM DE OUTRAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA LEI, DESIGNADAMENTE NO ARTIGO 4.º, N.º 3 DO 

DECRETO-LEI N.º 207/94, DE 6 DE AGOSTO, É DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE GESTORA 

GARANTIR A ARTICULAÇÃO ENTRE O PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, REFERIDO NO ARTIGO 

SEGUINTE, COM O PLANO DIRECTOR MUNICIPAL E COM OS PLANOS REGIONAIS OU NACIONAIS DE 

RECURSOS HÍDRICOS. 
 
4- A CONCEPÇÃO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DEVE TER COMO OBJECTIVO A RESOLUÇÃO 

DE PROBLEMAS NUMA PERSPECTIVA GLOBAL, TENDO EM CONTA A ARTICULAÇÃO NO PLANEAMENTO 

URBANÍSTICO. 
 
 

 
ARTIGO 4.º 

(OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA) 
 

NAS CONDIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO, A ENTIDADE GESTORA É OBRIGADA A FORNECER ÁGUA 

POTÁVEL DE ACORDO COM O PLANO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA APROVADO, COM PRIORIDADE PARA 

O CONSUMO DOMÉSTICO. 

 

 

ARTIGO 5.º 

(TIPOS DE CONSUMO) 

 

1- A DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE ÁGUA POTÁVEL ABRANGE OS CONSUMOS DOMÉSTICOS, COMERCIAIS, 
INDUSTRIAL, PÚBLICO E OUTROS. 

 

2- OS CONSUMOS DOMÉSTICOS REFEREM-SE ÀS HABITAÇÕES E O SEU CÁLCULO DEVE BASEAR-SE NO 

CONHECIMENTO DAS CAPITAÇÕES E DA EVOLUÇÃO POPULACIONAL. 
 

3- OS CONSUMOS COMERCIAIS ABRANGEM AS UNIDADES COMERCIAIS E DE SERVIÇOS. 
 

4- OS CONSUMOS INDUSTRIAS, ABRANGEM AS UNIDADES INDUSTRIAIS, CARACTERIZANDO-SE POR 

GRANDE ALEATORIDADE NAS SOLICITAÇÕES AOS SISTEMAS. 
 

5- OS CONSUMOS PÚBLICOS COMPREENDEM A LAVAGEM DE ARRUAMENTOS E LIMPEZA DE COLECTORES. 
 

6- NÃO SE CONSIDERAM CONSUMOS PÚBLICOS OS DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, ENSINO, 
MILITARES, PRISIONAIS, BOMBEIROS E INSTALAÇÕES DESPORTIVAS. 

 

7- NO QUADRO DAS DELIBERAÇÕES DOS ÓRGÃOS COMPETENTES DO MUNICÍPIO E PARA O DESEMPENHO 

DAS ATRIBUIÇÕES A ESTE COMETIDAS, PODERÃO SER CONSIDERADOS OUTROS CONSUMOS, 
DESIGNADAMENTE PARA EFEITOS DE DETERMINAÇÃO DE TARIFAS LEGAIS, CALCULADAS SOBRE O 

CONSUMO DA ÁGUA. 
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ARTIGO 6.º 

(QUALIDADE DA ÁGUA) 

 

1- A ENTIDADE GESTORA GARANTIRÁ QUE A ÁGUA DISTRIBUÍDA PARA CONSUMO DOMÉSTICO, EM 

QUALQUER MOMENTO, POSSUA AS QUALIDADES QUE A DEFINEM COMO ÁGUA POTÁVEL, TAL COMO 

FOREM ESTABELECIDAS PELA ENTIDADE SANITÁRIA COMPETENTE E PELA LEGISLAÇÃO NACIONAL QUE 

TRANSPÕE AS DIRECTIVAS DA UE. 
 

2- PARA O EFEITO, A ÁGUA FORNECIDA SERÁ OBJECTO DE CONTÍNUO CONTROLO E, QUANDO NECESSÁRIO, 
SUBMETIDA A CORRECÇÕES, QUER DA NATUREZA FÍSICO-QUÍMICA QUER DE NATUREZA 

BACTERIOLÓGICA. 

 

 

CAPÍTULO II 

CONDIÇÕES ADMINSTRATIVAS DO FORNECIMENTO 

 

SECÇÃO I 

DO FORNECIMENTO DA ÁGUA 

 

 

ARTIGO 7.º 

(INÍCIO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO) 

 

1- RELATIVAMENTE A DETERMINADO PRÉDIO, FRACÇÃO OU DOMICÍLIO, O FORNECIMENTO PODE SER 

INICIAL OU SUCESSIVO. 
 

2- QUANDO INICIAL, O FORNECIMENTO DECORRE DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA SECÇÃO IV DO 

CAPÍTULO III DESTE REGULAMENTO E, CONSEQUENTEMENTE, DESDE QUE APROVADAS AS 

INSTALAÇÕES, A ENTIDADE GESTORA FARÁ A LIGAÇÃO À REDE GERAL, LOGO QUE RECEBA O PEDIDO DE 

LIGAÇÃO. 
 

3- QUANDO SUCESSIVO, O FORNECIMENTO DECORRE DE SOLICITAÇÃO FEITA POR UM DOS TITULARES DO 

DIREITO À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO JUNTO DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS OU DE INTIMAÇÃO 

DESTES PARA QUE SEJA APRESENTADO O PEDIDO DE LIGAÇÃO, EM CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO 

CONSTANTE DO ARTIGO SEGUINTE. 
 

4- A TÍTULO EXCEPCIONAL, PODERÁ SER CONCEDIDO O FORNECIMENTO DE ÁGUA, ATRAVÉS DE 

CONTADOR AUTÓNOMO, NUMA PARTE BEM DELIMITADA DE UM DOMICÍLIO, QUANDO OCUPADA POR UMA 

FAMÍLIA. 
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5- O PEDIDO DE LIGAÇÃO OU SOLICITAÇÃO DO FORNECIMENTO DEVEM SER ACOMPANHADOS DOS 

DOCUMENTOS LEGALMENTE EXIGIDOS EM CUMPRIMENTO, DESIGNADAMENTE, DO PRESCRITO NO 

CÓDIGO DA CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA E AINDA DE UM IMPRESSO A FORNECER PELOS SERVIÇOS 

MUNICIPALIZADOS CONTENDO, ENTRE OUTRAS, AS INDICAÇÕES SEGUINTES: TIPO DE CONSUMO, 
NÚMERO DE PROCESSO DE CONSTRUÇÃO E OUTRAS CARACTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO. 

 

 

ARTIGO 8.º 

(OBRIGATORIEDADE DE LIGAÇÃO) 

 

1- NOS AGLOMERADOS POPULACIONAIS ONDE EXISTEM REDES PÚBLICAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA É 

OBRIGATÓRIA A LIGAÇÃO A ESTAS DE TODOS OS PRÉDIOS URBANOS. 
 

2- A INSTALAÇÃO DESTES SISTEMAS É DA RESPONSABILIDADE DOS PROPRIETÁRIOS USUFRUTUÁRIOS DAS 

EDIFICAÇÕES. 
 

 

ARTIGO 9.º 

(RESPONSABILIDADE POR DANOS NOS SISTEMAS PREDIAIS) 

 

A ENTIDADE GESTORA NÃO ASSUME QUALQUER RESPONSABILIDADE POR DANOS QUE POSSAM SOFRER OS 

UTILIZADORES EM CONSEQUÊNCIA DE PERTURBAÇÕES OCORRIDAS NOS SISTEMAS PÚBLICOS QUE 

OCASIONEM INTERRUPÇÕES OU RESTRIÇÕES NO SERVIÇO, DESDE QUE RESULTEM DE CASOS FORTUITOS 

OU DE FORÇA MAIOR OU DE EXECUÇÃO DE OBRAS PREVIAMENTE PROGRAMADAS, E, NESTE CASO, DESDE 

QUE OS UTILIZADORES SEJAM AVISADOS COM, PELO MENOS, DOIS DIAS DE ANTECEDÊNCIA.  

 

 

ARTIGO 10.º 

(INTERRUPÇÃO OU RESTRIÇÃO DO FORNECIMENTO) 

 

1- A ENTIDADE GESTORA PODE INTERROMPER O FORNECIMENTO DE ÁGUA NOS CASOS SEGUINTES: 
 

a) ALTERAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA OU PREVISÃO DA SUA DETERIORAÇÃO A CURTO PRAZO; 
b)  AVARIAS OU OBRAS NO SISTEMA PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO NO SISTEMA PREDIAL, SEMPRE QUE OS 

TRABALHOS O EXIJAM; 
c) AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE NO SISTEMA PREDIAL; 
d) OCORRÊNCIA DE INCÊNDIOS; 
e) CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR, NOMEADAMENTE, INUNDAÇÕES E QUEDA IMPREVISTA DO 

CAUDAL OU POLUIÇÃO TEMPORARIAMENTE INCONTROLÁVEL DAS CAPTAÇÕES; 
f) TRABALHOS DE REPARAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE RAMAIS DE LIGAÇÃO; 
g) MODIFICAÇÃO PROGRAMADA DAS CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA PÚBLICO OU 

ALTERAÇÃO DAS PRESSÕES DE SERVIÇO. 
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2- A ENTIDADE GESTORA DEVE INFORMAR ANTECIPADAMENTE A INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO, 
SALVO EM CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR E, SE POSSÍVEL, DEVE FAZÊ-LO ATRAVÉS DOS 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
 

 

ARTIGO 11.º 

(SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO) 

 

1- A ENTIDADE GESTORA PODERÁ SUSPENDER O FORNECIMENTO DE ÁGUA, POR MOTIVOS LIGADOS AO 

UTILIZADOR, NAS SITUAÇÕES SEGUINTES: 
 

a) NOS CASOS E TERMOS PREVISTOS NO ARTIGO 61.º, N.º 3; 
b) POR FALTA DE PAGAMENTO DAS CONTAS DE CONSUMO OU DE OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 

PELA ENTIDADE GESTORA REQUISITADOS PELO CONSUMIDOR E CUJOS ENCARGOS LHE 

PERTENÇAM, NOS TERMOS DESTE REGULAMENTO; 
c) QUANDO O CONTADOR FOR ENCONTRADO VICIADO OU FOR EMPREGUE QUALQUER MEIO 

FRAUDULENTO PARA CONSUMIR ÁGUA E TAIS FACTOS TENHAM SIDO APURADOS EM PROCESSO DE 

CONTRA-ORDENAÇÃO; 
d) QUANDO O SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR TIVER SIDO MODIFICADO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO 

DO RESPECTIVO TRAÇADO; 
e) QUANDO SEJA RECUSADA A ENTRADA PARA A INSPECÇÃO DAS CANALIZAÇÕES E PARA LEITURA, 

VERIFICAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO OU LEVANTAMENTO DO CONTADOR; 
f) EM OUTROS CASOS PREVISTOS NA LEI, DESIGNADAMENTE EM MATÉRIA DE DIREITO DO URBANISMO. 

 

2- A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO NÃO PRIVA OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE RECORRER ÀS 

ENTIDADES JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS PARA LHES MANTEREM O USO DOS SEUS DIREITOS OU 

PARA HAVER O PAGAMENTO DAS IMPORTÂNCIAS DEVIDAS E AINDA DE IMPÔR AS COIMAS QUE AO CASO 

COUBEREM. 
 

3- NOS CASOS PREVISTOS NAS ALÍNEAS C), D), E E), DO N.º 1, A SUSPENSÃO PODERÁ SER FEITA 

IMEDIATAMENTE, MAS NÃO SEM UM AVISO, POR QUALQUER MEIO IDÓNEO, AO CONSUMIDOR. 
 

4- A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA COM BASE NAS ALÍNEAS A) E B) SÓ PODERÁ OCORRER 

APÓS UM AVISO ENVIADO AO UTENTE, COM, PELO MENOS, OITO DIAS DE ANTECEDÊNCIA. 
 

 

 

 

 

ARTIGO 12.º 

(SUSPENSÃO A PEDIDO DO CONSUMIDOR) 
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1- OS CONSUMIDORES PODEM, MEDIANTE PEDIDO FUNDAMENTADO, SOLICITAR A SUSPENSÃO DO 

FORNECIMENTO DE ÁGUA AOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS. 
 

2- A SUSPENSÃO TERÁ LUGAR NO PRAZO DE 5 DIAS APÓS O DEFERIMENTO DO PEDIDO. 
 

3- A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO NÃO DESOBRIGA O CONSUMIDOR DO PAGAMENTO DA “QUOTA DE 

SERVIÇO”. 
 

 

ARTIGO 13.º 

(CESSAÇÃO DE FORNECIMENTO) 

 

QUANDO A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO SE TORNAR DEFINITIVA POR QUALQUER MOTIVO E SEJA 

RETIRADO O CONTADOR, SERÁ FEITA A LIQUIDAÇÃO DAS CONTAS REFERENTES ÀS “QUOTAS DE SERVIÇO”, 
CONSUMOS DE ÁGUA E OUTROS SERVIÇOS, POR CONTA DO DEPÓSITO DE GARANTIA, SE EXISTIR, 
RESTITUINDO-SE O REMANESCENTE DESTE, SE O HOUVER. 

 

 

ARTIGO 14.º 

(RECUSA DO FORNECIMENTO A INTERPOSTA PESSOA) 

 

A ENTIDADE GESTORA TEM O DIREITO DE RECUSAR O FORNECIMENTO DE ÁGUA QUANDO ESTE TIVER SIDO 

PEDIDO POR INTERPOSTA PESSOA E EM RELAÇÃO AO DEVEDOR ABRANGIDO PELA ALÍNEA B) DO N.º 1 DO 

ARTIGO 11.º. 

 

 

ARTIGO 15.º 

(REINÍCIO DO FORNECIMENTO) 

 

O REINÍCIO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA APÓS A LIQUIDAÇÃO DOS DÉBITOS QUE LEVARAM À SUA 

SUSPENSÃO IMPLICA O PAGAMENTO DOS ENCARGOS DE FECHO E REABERTURA. 

 

 

 

 

 

SECÇÃO II 

DOS CONTRATOS 
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ARTIGO 16.º 

(TIPOS DE CONTRATOS) 

 

OS CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA CELEBRADOS ENTRE A ENTIDADE GESTORA E OS 

UTILIZADORES PODEM SER ORDINÁRIOS, ESPECIAIS E TEMPORÁRIOS. 

 

 

ARTIGO 17.º 

(ELABORAÇÃO DOS CONTRATOS) 

 

OS CONTRATOS ORDINÁRIOS E OS TEMPORÁRIOS SÃO ELABORADOS EM IMPRESSOS DE MODELO PRÓPRIO 

E INSTRUÍDOS EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NESTE REGULAMENTO E MAIS LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

 

 

ARTIGO 18.º 

(CELEBRAÇÃO) 

 

1- A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO IMPLICA A ADESÃO DOS FUTUROS UTILIZADORES ÀS PRESCRIÇÕES 

REGULAMENTARES. 
2- A ENTIDADE GESTORA, AO ENTREGAR AO UTILIZADOR UMA CÓPIA DO CONTRATO, DEVERÁ, EM ANEXO 

A ESTE A ESTE, JUNTAR UM EXTRACTO OU INDICAÇÃO DA PARTE APLICÁVEL DESTE REGULAMENTO. 
 

 

ARTIGO 19.º 

(TITULARIDADE) 

 

1- O CONTRATO DE FORNECIMENTO PODE SER FEITO COM O PROPRIETÁRIO, USUFRUTUÁRIO OU 

PROMITENTE COMPRADOR, QUANDO HABITEM O PRÉDIO, OU COM O LOCATÁRIO, COMODATÁRIO OU 

USUÁRIO, PODENDO OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS EXIGIR A APRESENTAÇÃO, NO ACTO DO PEDIDO 

DE FORNECIMENTO, DOS DOCUMENTOS COMPROVATIVOS DOS RESPECTIVOS TÍTULOS OU OUTROS 

QUE REPUTEM EQUIVALENTES. 
 

2- OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS NÃO ASSUMEM QUAISQUER RESPONSABILIDADES PELA FALTA DE 

VALOR LEGAL, VÍCIO OU FALSIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA OS EFEITOS DESTE 

ARTIGO, NEM SÃO OBRIGADOS SALVO DECISÃO JUDICIAL, A PRESTAR QUAISQUER INDICAÇÕES SOBRE 

A BASE DOCUMENTAL EM QUE SUSTENTARAM O FORNECIMENTO. 
 

3- OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS, QUANDO ASSIM O ENTENDAM, PODEM AINDA FAZER COM O 

PROPRIETÁRIO DE UM PRÉDIO VÁRIOS CONTRATOS DE FORNECIMENTO PARA MAIS QUE UM DOMICÍLIO 

OU FRACÇÃO, QUANDO AQUELE O SOLICITE E DECLARE ASSUMIR, PARA TODOS OS EFEITOS, AS 

RESPONSABILIDADES DE CONSUMIDOR. 
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4- A CONCESSÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR PODE CESSAR POR DETERMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPALIZADOS, COM PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO PROPRIETÁRIO DO PRÉDIO E AOS INQUILINOS OU 

OCUPANTES. 
 

 

ARTIGO 20.º 

(VISTORIA DAS INSTALAÇÕES) 

 

OS CONTRATOS SÓ PODEM SER CELEBRADOS APÓS VISTORIA OU ACTO EQUIVALENTE, QUE COMPROVEM 

ESTAREM OS SISTEMAS PREDIAIS EM CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO PARA PODEREM SER LIGADOS À REDE 

PÚBLICA. 

 

ARTIGO 21.º 

(VIGÊNCIA DOS CONTRATOS) 

 

1- OS CONTRATOS CONSIDERAM-SE EM VIGOR A PARTIR DA DATA EM QUE TENHA SIDO INSTALADO O 

CONTADOR OU IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA, CASO AQUELE JÁ ESTEJA INSTALADO - DESDE 

QUE ESTEJA FEITA A LIGAÇÃO DA REDE INTERNA À REDE PÚBLICA - E TERMINAM PELA DENÚNCIA OU 

CADUCIDADE. 
 

2- EM PRÉDIOS NOVOS, PODERÁ CONSIDERAR-SE A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO SIMULTÂNEA DOS 

CONTADORES E A CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL. 
 

ARTIGO 22.º 

(DENÚNCIA) 

 

1- OS UTILIZADORES PODEM DENUNCIAR, A TODO O TEMPO, OS CONTRATOS QUE TENHAM SUBSCRITO, 
DESDE QUE COMUNIQUEM À ENTIDADE GESTORA, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 

QUINZE DIAS, ESSA INTENÇÃO E FACULTEM, NESTE PERÍODO, A LEITURA DO CONTADOR. 
 

2- CASO O UTILIZADOR NÃO FACULTE A LEITURA DO CONTADOR, CONTINUARÁ RESPONSÁVEL PELOS 

ENCARGOS ENTRETANTO DECORRENTES. 
 

3- A DENÚNCIA SÓ SE TORNA EFECTIVA APÓS O PAGAMENTO DAS IMPORTÂNCIAS DEVIDAS. 
 

4 - PRESUME-SE, AINDA, HAVER DENÚNCIA QUANDO O FORNECIMENTO SE ENCONTRE SUSPENSO POR UM 

PERÍODO CONTINUADO DE SEIS MESES, POR QUALQUER DAS SITUAÇÕES REFERIDAS NO N.º 1 DO ARTIGO 

11.º.  

 

5- PARA OS EFEITOS PREVISTOS NO N.º ANTERIOR, DEVERÁ A ENTIDADE GESTORA: 
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A) MENCIONAR EXPRESSAMENTE, NOS AVISOS A QUE ALUDE O ARTIGO 11.º, NOS 3 E 4, QUE SUSPENSÃO DO 

FORNECIMENTO POR UM PERÍODO SUPERIOR A SEIS MESES EQUIVALE A DENÚNCIA DO CONTRATO; 

B) DECORRIDO O PRAZO DE SEIS MESES, NOTIFICAR O UTILIZADOR DE QUE CASO O MESMO NÃO VENHA 

OPOR-SE FUNDAMENTALMENTE E NÃO REGULARIZE A SITUAÇÃO, NUM PRAZO NÃO SUPERIOR A VINTE DIAS, 
OCORRERÁ A CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

6- A DENÚNCIA DO CONTRATO NÃO SE TORNARÁ EFECTIVA HAVENDO OPOSIÇÃO FUNDAMENTADA OU 

REGULARIZAÇÃO. 

 

 

ARTIGO 23.º 

(CONTRATOS ESPECIAIS) 

 

SERÃO OBJECTO DE CONTRATOS ESPECIAIS OS FORNECIMENTOS DE ÁGUA QUE, DEVIDO AO SEU IMPACTE 

NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO, DEVAM TER UM TRATAMENTO ESPECÍFICO, NOMEADAMENTE NOS CASOS 

SEGUINTES: 

 

a) ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS, TAIS COMO HOSPITAIS, ESCOLAS E QUARTÉIS; 
b) GRANDES CONJUNTOS IMOBILIÁRIOS; 
c) URBANIZAÇÕES; 

 
d) COMPLEXOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS; 
e) SERVIÇOS DE INCÊNDIO DE PARTICULARES. 

 

 

 

 

 

 

ARTIGO 24.º 

(ELABORAÇÃO DOS CONTRATOS ESPECIAIS) 

 

OS CONTRATOS ESPECIAIS SÃO ELABORADOS TENDO EM CONTA AS CARACTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO 

DE ÁGUA, ACAUTELANDO-SE O INTERESSE DA GENERALIDADE DOS UTILIZADORES E O ADEQUADO 

EQUILÍBRIO DA EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS PÚBLICOS. 

 

 

ARTIGO 25.º 



                                                                             SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA 
 
 

 - 13 - 

(CONTRATOS TEMPORÁRIOS) 

 

1- PODEM CELEBRAR-SE CONTRATOS DE FORNECIMENTO TEMPORÁRIO NOS CASOS SEGUINTES: 
 

A) ZONAS DE CONCENTRAÇÃO POPULACIONAL TEMPORÁRIA, TAIS COMO FEIRAS, EXPOSIÇÕES E 

INSTALAÇÕES BALNEÁRIAS; 

b) OBRAS E ESTALEIROS DE OBRAS; 
c)LITÍGIO ENTRE OS TITULARES DO DIREITO À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, DESDE QUE, POR 

FUNDADAS RAZÕES SOCIAIS, MEREÇA TUTELA A POSIÇÃO DO POSSUIDOR. 
 

2- TAIS CONTRATOS PODEM NÃO CADUCAR NO TERMO DO RESPECTIVO PRAZO, DESDE QUE O 

CONSUMIDOR PROVE QUE SE MANTÊM OS PRESSUPOSTOS QUE LEVARAM À SUA CELEBRAÇÃO. 
 

 

SECÇÃO III 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 

ARTIGO 26.º 

(DIREITOS DO UTILIZADOR) 

 

OS UTILIZADORES GOZAM, DESIGNADAMENTE, DOS SEGUINTES DIREITOS: 

 

a) O DIREITO À QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA, GARANTIDA PELA EXISTÊNCIA E BOM 

FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE CAPTAÇÃO, ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA 
b) O DIREITO À REGULARIDADE E CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO, NAS CONDIÇÕES DESCRITAS 

NOS ARTIGOS ANTECEDENTES; 
c) O DIREITO À INFORMAÇÃO SOBRE TODOS OS ASPECTOS LIGADOS AO FORNECIMENTO DE ÁGUA E 

AOS DADOS ESSENCIAIS À BOA EXECUÇÃO DOS PROJECTOS E OBRAS NOS SISTEMAS PREDIAIS;  
d) O DIREITO DE SOLICITAREM VISTORIAS; 
e) O DIREITO DE RECLAMAÇÃO DOS ACTOS E OMISSÕES DA ENTIDADE GESTORA QUE POSSAM 

PREJUDICAR OS SEUS DIREITOS OU INTERESSES LEGALMENTE PROTEGIDOS; 
f) QUAISQUER OUTROS QUE LHES SEJAM CONFERIDOS POR LEI. 

 

 

ARTIGO 27.º 

(DEVERES DOS PROPRIETÁRIOS) 

 

1- SÃO DEVERES DOS PROPRIETÁRIOS DOS EDIFÍCIOS SERVIDOS POR SISTEMAS PREDIAIS DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA: 
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a) CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO BEM COMO AS DO DIPLOMAS 

REFERIDOS NO ARTIGO 2.º, NA PARTE QUE LHES SÃO APLICÁVEIS, E RESPEITAR E EXECUTAR AS 

INTIMAÇÕES QUE LHES SEJAM DIRIGIDAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, FUNDADAS NESTE 

REGULAMENTO. 
b) MANTER EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO OS SISTEMAS PREDIAIS DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; 
c)PEDIR A LIGAÇÃO À REDE, LOGO QUE REUNIDAS AS CONDIÇÕES QUE A VIABILIZEM OU LOGO QUE 

INTIMADOS PARA O EFEITO, NOS TERMOS DESTE REGULAMENTO; 
d) NÃO PROCEDER À ALTERAÇÃO NOS SISTEMAS SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ENTIDADE 

GESTORA; 
e)  SOLICITAR A RETIRADA DO CONTADOR QUANDO O PRÉDIO SE ENCONTRE DEVOLUTO E NÃO 

ESTEJA PREVISTA A SUA OCUPAÇÃO. 
 

2- SÃO AINDA DEVERES DOS PROPRIETÁRIOS, QUANDO NÃO SEJAM OS TITULARES DO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA: 
 

a) COMUNICAR, POR ESCRITO, AOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, A 

OCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS SEGUINTES FACTOS RELATIVAMENTE AO PRÉDIO OU DOMICÍLIO 

INTERESSADO: A VENDA E A PARTILHA, E AINDA, A CONSTITUIÇÃO OU CESSAÇÃO DE USUFRUTO, 
COMODATO, USO E HABITAÇÃO, ARRENDAMENTO OU SITUAÇÕES EQUIVALENTES; 

b) COOPERAR COM A ENTIDADE GESTORA, PARA O BOM FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS; 
c)ABSTER-SE DE PRATICAR ACTOS QUE POSSAM PREJUDICAR A REGULARIDADE DO FORNECIMENTO 

AOS CONSUMIDORES TITULARES DO CONTRATO E ENQUANTO O CONTRATO VIGORAR. 
 

3- AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DESTE ARTIGO SERÃO ASSUMIDAS, QUANDO FOR ESSE O CASO, PELOS 

USUFRUTUÁRIOS. 
 

 

 

 

 

ARTIGO 28.º 

(DEVERES DOS UTILIZADORES) 

 

SÃO DEVERES GERAIS DOS UTILIZADORES DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA: 

 

a) CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO BEM COMO AS DOS DIPLOMAS 

REFERIDOS NO ARTIGO 2.º, NA PARTE QUE LHES SÃO APLICÁVEIS, E RESPEITAR AS INSTRUÇÕES 

E RECOMENDAÇÕES TOMADAS COM BASE NESTE REGULAMENTO; 
b) PAGAR PONTUALMENTE AS IMPORTÂNCIAS DEVIDAS, NOS TERMOS DO REGULAMENTO E DO 

CONTRATO E ATÉ AO TERMO DESTE; 
c)NÃO FAZER USO INDEVIDO OU DANIFICAR AS INSTALAÇÕES PREDIAIS; 
d) MANTER EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO OS APARELHOS SANITÁRIOS E 

OS DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO; 
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e) ABSTER-SE DE ACTOS QUE POSSAM PROVOCAR A CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA, DESIGNADAMENTE, 
NÃO DEPOSITANDO RESÍDUOS E SUBSTÂNCIAS OU PREPARAÇÕES PERIGOSAS EM ZONAS DE 

PROTECÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO OU ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO; 
f)  AVISAR A ENTIDADE GESTORA DE EVENTUAIS ANOMALIAS NOS CONTADORES; 
g) COOPERAR COM A ENTIDADE GESTORA PARA O BOM FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS. 

 

ARTIGO 29.º 

(DEVERES DA ENTIDADE GESTORA) 

 

ALÉM DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS A QUE ALUDE O ARTIGO 3.º, DEVE A ENTIDADE GESTORA: 

 

a) GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA, A NÃO SER NOS CASOS 

EXPRESSAMENTE EXCEPCIONADOS NESTE REGULAMENTO; 
b) MANTER EM BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO OS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA POTÁVEL; 
c)ASSEGURAR, ANTES DA ENTRADA EM SERVIÇO TANTO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO COMO DOS 

SISTEMAS PREDIAIS, A REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS QUE SALVAGUARDEM O RESPEITO PELAS 

NORMAS TÉCNICAS EM VIGOR; 
d) GARANTIR QUE A ÁGUA DISTRIBUÍDA PARA CONSUMO DOMÉSTICO POSSUA AS QUALIDADES QUE A 

DEFINEM COMO ÁGUA POTÁVEL; 
e) ASSEGURAR UM SERVIÇO DE INFORMAÇÕES EFICAZ, DESTINADO A ESCLARECER OS 

UTILIZADORES SOBRE QUESTÕES RELACIONADAS COM O FORNECIMENTO DE ÁGUA; 
f) DESIGNAR UM TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA EXPLORAÇÃO DO SISTEMA PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA; 
g) VELAR, EM GERAL, PELA SATISFAÇÃO DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES. 

 

 

 

 

CAPÍTULO III 

CONDIÇÕES TÉCNICAS DO FORNECIMENTO 

 

SECÇÃO I 

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

 

ARTIGO 30.º 

(REDE GERAL DE DISTRIBUIÇÃO. DEFINIÇÃO. PROPRIEDADE) 

 

1- REDE GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA É O SISTEMA DE CONDUTAS E ACESSÓRIOS DESTINADO AO 

TRANSPORTE DE ÁGUA DE ABASTECIMENTO DOMICILIÁRIO. 
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2- A REDE GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA É PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, COMPETINDO À ENTIDADE 

GESTORA ZELAR PELA SUA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 

 

ARTIGO 31.º 

(INSTALAÇÃO E SINALIZAÇÃO DAS CONDUTAS) 

 

A INSTALAÇÃO E SINALIZAÇÃO DAS CONDUTAS DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO OBEDECERÃO NORMALMENTE AO 

ESTABELECIDO NA REGULAMENTAÇÃO GERAL EM VIGOR E É DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

GESTORA A GARANTIA DE ISOLAMENTO ADEQUADO DESSAS CONDUTAS EM RELAÇÃO ÀS CANALIZAÇÕES DE 

ESGOTO, CONDUTAS DE GÁS, CABOS ELÉCTRICOS E OUTRAS. 

 

ARTIGO 32.º 

(OBRIGATORIEDADE DE LIGAÇÃO) 

 

1- OS PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS, NOS TERMOS DESTE REGULAMENTO, SÃO OBRIGADOS A 

PROMOVER O ABASTECIMENTO DOS RESPECTIVOS PRÉDIOS: 
 

a) INSTALANDO, DE SUA CONTA, UMA REDE DE DISTRIBUIÇÃO PREDIAL COM OS ACESSÓRIOS E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À UTILIZAÇÃO DA ÁGUA; 
b) SOLICITANDO A LIGAÇÃO DESSA REDE PARTICULAR, DEPOIS DE APROVADA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 63.º, À REDE GERAL; 
c)EXECUTANDO OU PAGANDO O CUSTO DO RAMAL OU RAMAIS DOMICILIÁRIOS DO PRÉDIO, QUANDO 

EXECUTADOS PELA ENTIDADE GESTORA. 
 

2- A OBRIGAÇÃO DE ABASTECIMENTO DIZ RESPEITO A TODOS OS FOGOS DE CADA PRÉDIO. 
 

3- A OBRIGATORIEDADE DE LIGAÇÃO ABRANGE OS EDIFÍCIOS OU ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS, DE 

ENSINO, DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, HOSPITAIS E OUTROS SIMILARES. 
 

4- ESTÃO ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE LIGAÇÃO À REDE GERAL OS PRÉDIOS OU FOGOS CUJO MAU 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO OU RUÍNA OS TORNEM INABITÁVEIS E ESTIVEREM DE FACTO PERMANENTE 

E TOTALMENTE DESABITADOS. 
 

 

ARTIGO 33.º 

(PLANEAMENTO DE LIGAÇÕES E DEFINIÇÃO DE PRIORIDADES) 

 

A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DE OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DAS CANALIZAÇÕES PRIVATIVAS E SUA 

LIGAÇÃO À REDE PODERÁ SER FEITA PROGRESSIVAMENTE, POR RUAS OU ZONAS E DE ACORDO COM AS 

PRIORIDADES ESTABELECIDAS NO PLANEAMENTO QUE VIER A SER ADOPTADO PELO MUNICÍPIO. 
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ARTIGO 34.º 

(PRÉDIOS NOVOS OU EM CONSTRUÇÃO. LIGAÇÃO À REDE) 

 

1- A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE ÁGUA RESERVA-SE O DIREITO DE NÃO 

PROCEDER IMEDIATAMENTE À LIGAÇÃO DEFINITIVA DE PRÉDIOS NOVOS À REDE, QUANDO NÃO EXISTIR 

CANALIZAÇÃO GERAL MONTADA NO LOCAL. 
 

2- PARA PRÉDIOS A CONSTRUIR, A LIGAÇÃO SERÁ FEITA A TÍTULO PROVISÓRIO E APENAS PARA 

ABASTECIMENTO NA FASE DE CONSTRUÇÃO. 
 

3- A INSTALAÇÃO DO CONTADOR FICARÁ GERALMENTE FORA DA ÁREA DO PRÉDIO MAS DEVIDAMENTE 

PROTEGIDA, PODENDO OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS EXIGIR QUE SEJA INSTALADO DENTRO DE UMA 

CONSTRUÇÃO JÁ EXISTENTE, SENDO O CONTRATO CELEBRADO COM O CONSTRUTOR. 
 

4- PREVENDO-SE A POSSIBILIDADE DE SER CONCEDIDA LICENÇA DE HABITAÇÃO A UMA PARTE DO 

EDIFÍCIO, MANTENDO-SE SIMULTANEAMENTE EM CONSTRUÇÃO A PARTE RESTANTE OU PREVENDO-SE 

A SUA CONCLUSÃO NUMA FASE POSTERIOR, SÓ SE AUTORIZA O ABASTECIMENTO DE ÁGUA À PARTE 

HABITÁVEL DA INSTALAÇÃO DEFINITIVA. 
 

 

ARTIGO 35.º 

(AMPLIAÇÃO DA REDE) 

 

1- A EXTENSÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO A ZONAS NÃO SERVIDAS PELA REDE EXISTENTE PODERÁ SER 

REQUERIDA PELOS PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS DE PRÉDIOS NAQUELA SITUAÇÃO. 
 

2- SE A ENTIDADE GESTORA CONSIDERAR A LIGAÇÃO TÉCNICA E ECONOMICAMENTE VIÁVEL, SERÁ 

PROLONGADA A EXPENSAS SUAS. 
 

3-  SE, POR RAZÕES ECONÓMICAS, O ABASTECIMENTO NÃO FOR CONSIDERADO VIÁVEL, PODERÃO OS 

INTERESSADOS RENOVAR O PEDIDO DESDE QUE SE COMPROMETAM A CUSTEAR OS ENCARGOS 

ENVOLVIDOS E DEPOSITEM O MONTANTE ESTIMADO PELA ENTIDADE GESTORA, QUANDO FOR ESTA A 

REALIZAR AS OBRAS. 
 

4- AS DESPESAS EM CAUSA SERÃO IMPUTADAS AOS INTERESSADOS, PROPORCIONALMENTE AO VALOR 

PATRIMONIAL DOS PRÉDIOS OU FOGOS A ABASTECER, A NÃO SER QUE OUTRO CRITÉRIO MAIS 

EQUITATIVO SE IMPONHA. 
 

5- AS CONDUTAS DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO INSTALADAS NAS CONDIÇÕES DESTE ARTIGO SERÃO 

PROPRIEDADE EXCLUSIVA DO MUNICÍPIO, APÓS A SUA REGULAR ENTRADA EM FUNCIONAMENTO. 
 

 

ARTIGO 36.º 
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(REDES DE DISTRIBUIÇÃO EXECUTADAS POR OUTRAS ENTIDADES) 

 

SEMPRE QUE QUALQUER ENTIDADE SE PROPONHA EXECUTAR REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM 

SUBSTITUIÇÃO DA ENTIDADE GESTORA, NOMEADAMENTE NO CASO DE NOVAS URBANIZAÇÕES, DEVERÁ O 

RESPECTIVO PROJECTO DE INFRA-ESTRUTURAS, NA PARTE DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, TER EM 

CONTA AS DISPOSIÇÕES DESTE REGULAMENTO. 

 

 

SECÇÃO II 

 

RAMAIS DE LIGAÇÃO E SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO PREDIAL 

 

ARTIGO 37.º 

(SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO PREDIAL. DEFINIÇÃO) 

 

1- SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO PREDIAL É O CONJUNTO DE CANALIZAÇÕES INSTALADAS NO PRÉDIO E QUE 

PROLONGAM O RAMAL OU RAMAIS DE LIGAÇÃO ATÉ AOS DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO. 
 

2- AS CANALIZAÇÕES PRIVATIVAS COMPREENDEM OS RAMAIS DE LIGAÇÃO E AS CANALIZAÇÕES DE 

DISTRIBUIÇÃO INTERIOR DOS PRÉDIOS. 
 

 

 

 

 

 

ARTIGO 38.º 

(RAMAL DE LIGAÇÃO. DEFINIÇÃO. PROPRIEDADE) 

 

1- ENTENDE-SE POR RAMAL DE LIGAÇÃO O TROÇO DE CANALIZAÇÃO PRIVATIVO DO SERVIÇO DE UM 

PRÉDIO, COMPREENDIDO ENTRE A TORNEIRA DE SUSPENSÃO DO ABASTECIMENTO AO PRÉDIO E A 

CONDUTA DE DISTRIBUIÇÃO OU ENTRE ESTA E QUALQUER DISPOSITIVO DE UTILIZAÇÃO EXTERIOR AO 

PRÉDIO. 
 

2- OS RAMAIS DE LIGAÇÃO SÃO PERTENÇA DA ENTIDADE GESTORA, A QUEM COMPETE ZELAR PELA SUA 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 
 

 

ARTIGO 39.º 
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(ENTRADA EM SERVIÇO) 

 

NENHUM RAMAL DE LIGAÇÃO PODE ENTRAR EM SEM SERVIÇO SEM QUE OS SISTEMAS PREDIAIS TENHAM 

SIDO VERIFICADOS E ENSAIADOS, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES APLICÁVEIS. 

 

 

ARTIGO 40.º 

(UTILIZAÇÃO DE UM OU MAIS RAMAIS) 

 

CADA PRÉDIO SERÁ NORMALMENTE ABASTECIDO POR UM ÚNICO RAMAL, PODENDO, EM CASOS ESPECIAIS, 
O ABASTECIMENTO SER FEITO POR MAIS DE UM RAMAL DE LIGAÇÃO. 

 

 

ARTIGO 41.º 

(ABASTECIMENTO DE LOJAS E ARMAZÉNS) 

 

1- O ABASTECIMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E ARMAZÉNS EXISTENTES EM PRÉDIOS 

TAMBÉM DESTINADOS A HABITAÇÃO SERÁ FEITO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, POR UM RAMAL DE LIGAÇÃO 

PRÓPRIO. 
 

2- ADMITE-SE, NO ENTANTO, QUE O REFERIDO ABASTECIMENTO POSSA SER FEITO POR RAMIFICAÇÃO 

DIRECTA, NA VIA PÚBLICA, DO RAMAL DE LIGAÇÃO QUE ABASTECER O PRÉDIO. 
 

 

 

ARTIGO 42.º 

(ABASTECIMENTO DE PISCINAS) 

 

1- A CANALIZAÇÃO INTERIOR DE ABASTECIMENTO DE UMA PISCINA DEVE SER COMPLETAMENTE 

INDEPENDENTE DA CANALIZAÇÃO DO PRÉDIO E PROVIDA DE CONTADOR PRÓPRIO. 
 

2- OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS RESERVAM-SE O DIREITO DE SUSPENDER O ABASTECIMENTO DE 

PISCINAS EM PERÍODOS DE DIFICULDADE DE ABASTECIMENTO. 
 

3- OS PROPRIETÁRIOS DE PRÉDIOS QUE JÁ DISPONHAM DE PISCINAS QUANDO DA ENTRADA EM VIGOR 

DESTE REGULAMENTO, NO CASO DE AINDA O NÃO TEREM FEITO, DISPÕEM DE UM PRAZO DE SEIS 

MESES CONTADOS A PARTIR DA NOTIFICAÇÃO DEVIDA PARA INTRODUZIR AS MODIFICAÇÕES 

DETERMINADAS PELAS PRESCRIÇÕES AQUI ESTABELECIDAS. 
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4- FINDO ESTE PRAZO A ENTIDADE GESTORA MANDARÁ ABRIR PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÕES E 

INTIMARÁ POR ESCRITO O PROPRIETÁRIO OU USUFRUTUÁRIO PARA PROCEDER ÀS ALTERAÇÕES QUE 

FOREM NECESSÁRIAS NO PRAZO DE TRINTA DIAS, FINDO O QUAL E EM CASO DE NÃO CUMPRIMENTO 

SERÁ SUSPENSO O FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
 

 

ARTIGO 43.º 

(ABASTECIMENTO DE PRÉDIOS E VIVENDAS ISOLADAS) 

 

1- NOS PRÉDIOS ISOLADOS OU VIVENDAS SERVIDOS POR CAMINHO PRÓPRIO OU POR UM ARRUAMENTO 

SEM DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NO PERCURSO, O ABASTECIMENTO PODERÁ SER FEITO, RESPEITADAS AS 

RESTANTES NORMAS DESTE REGULAMENTO, POR UM ÚNICO RAMAL DE LIGAÇÃO DE CUJO 

PROLONGAMENTO SERÃO DERIVADAS AS RAMIFICAÇÕES QUE FOREM NECESSÁRIAS. 
 

2- ESTA NORMA NÃO SERÁ NO ENTANTO APLICÁVEL QUANDO ESTIVER PREVISTO O ABASTECIMENTO 

POSTERIOR A OUTROS PRÉDIOS. 
 

 

ARTIGO 44.º 

(REMODELAÇÃO OU RENOVAÇÃO DE RAMAIS DE LIGAÇÃO) 

 

1- A RENOVAÇÃO E REMODELAÇÃO DOS RAMAIS DE LIGAÇÃO SÃO SUPORTADAS PELA ENTIDADE 

GESTORA. 
 

2- QUANDO AS REPARAÇÕES NA REDE GERAL OU NOS RAMAIS DE LIGAÇÃO RESULTAREM DE DANOS 

CAUSADOS POR PESSOAS ALHEIAS À ENTIDADE GESTORA, OS RESPECTIVOS ENCARGOS SERÃO DE 

CONTA DESSAS PESSOAS. 
 

3- QUANDO A RENOVAÇÃO DE RAMAIS DE LIGAÇÃO OCORRER POR ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

EXERCÍCIO DO ABASTECIMENTO, POR EXIGÊNCIAS DO UTILIZADOR, SERÁ A MESMA SUPORTADA POR 

ELE. 
 

 

 

ARTIGO 45.º 

(CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO) 

 

O DIMENSIONAMENTO TRAÇADO E MATERIAIS A UTILIZAR NA EXECUÇÃO DOS RAMAIS DE LIGAÇÃO SERÃO 

FIXADOS PELA ENTIDADE GESTORA, TENDO EM CONTA O SERVIÇO NORMAL A QUE SE DESTINAM E AS 

CONDIÇÕES LOCAIS DE DISTRIBUIÇÃO. 
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ARTIGO 46.º 

(RESPONSABILIDADE PELA INSTALAÇÃO) 

 

1- A INSTALAÇÃO DOS RAMAIS DE LIGAÇÃO É DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE GESTORA OU DOS 

PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS DOS PRÉDIOS. 
 

2- NOS CASOS EM QUE SEJAM OS PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS A PROCEDER À INSTALAÇÃO, 
ESTA SERÁ SEMPRE FISCALIZADA PELA ENTIDADE GESTORA. 

 

3- EM TODAS AS RUAS OU ZONAS ONDE FOR INSTALADO UM SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SERÃO 

TAMBÉM INSTALADOS, SEMPRE QUE POSSÍVEL, OS RAMAIS DE LIGAÇÃO AOS PRÉDIOS MARGINAIS, 
MESMO QUE O TROÇO DAQUELA REDE AINDA NÃO ESTEJA EM CARGA. 

 

 

ARTIGO 47.º 

(TORNEIRA DE PASSAGEM PARA SUSPENSÃO DO ABASTECIMENTO) 

 

1- CADA RAMAL DE LIGAÇÃO OU SUA RAMIFICAÇÃO DEVERÁ TER, NA VIA PÚBLICA OU EM PAREDE 

EXTERIOR DO PRÉDIO CONFINANTE COM A VIA PÚBLICA, UMA TORNEIRA DE PASSAGEM, DE MODELO 

APROPRIADO, QUE PERMITA A SUSPENSÃO DO ABASTECIMENTO DESSE RAMAL OU RAMIFICAÇÃO. 
 

2- AS TORNEIRAS DE PASSAGEM SÓ PODERÃO SER MANOBRADAS POR PESSOAL DA ENTIDADE GESTORA, 
PELO PESSOAL DO SERVIÇO DE INCÊNDIOS E AINDA POR CANALIZADORES DEVIDAMENTE 

AUTORIZADOS. 
 
 
 

ARTIGO 48.º 

(REDE DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR. DEFINIÇÃO) 

 

1- REDE DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR É O CONJUNTO DE CANALIZAÇÕES INSTALADAS NO PRÉDIO E QUE 

PROLONGAM O RAMAL OU RAMAIS DE LIGAÇÃO ATÉ AOS DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO. 
 

2- ESTAS CANALIZAÇÕES TÊM INÍCIO A PARTIR DA TORNEIRA DE SUSPENSÃO E SÃO DESIGNADAS POR 

INTERIORES, POR OPOSIÇÃO ÀS CANALIZAÇÕES DA REDE GERAL DE DISTRIBUIÇÃO E AOS RAMAIS DE 

LIGAÇÃO QUE SE CONSIDERAM CANALIZAÇÕES EXTERIORES. 
 

 

ARTIGO 49.º 

(UTILIZAÇÃO DAS CANALIZAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR FORA DOS LIMITES DO PRÉDIO) 
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1- AS CANALIZAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR DE CADA PRÉDIO NÃO PODERÃO SER UTILIZADAS PARA 

O ABASTECIMENTO DE DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO EXTERIORES AOS LIMITES DO PRÉDIO 

COMPREENDENDO AQUELES LIMITES A ÁREA OCUPADA PELO EDIFÍCIO E RESPECTIVO LOGRADOURO. 
 

2- NAS ZONAS RURAIS, O CRITÉRIO A SEGUIR SERÁ DECIDIDO PELO MUNICÍPIO. 
 

 

ARTIGO 50.º 

(INSTALAÇÕES INTERIORES. MÍNIMO EXIGIDO) 

 

A REDE DE CANALIZAÇÕES INTERIORES COMPREENDERÁ, COMO MÍNIMO, UMA TORNEIRA DE SERVIÇO EM 

CADA BANCA DE COZINHA E O ABASTECIMENTO DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS DO PRÉDIO. 

 

 

ARTIGO 51.º 

(INSTALAÇÕES PREDIAIS JÁ EXISTENTES) 

 

1- NOS PRÉDIOS AINDA NÃO LIGADOS À REDE GERAL, PODERÃO OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 

CONSENTIR NO APROVEITAMENTO, TOTAL OU PARCIAL, DA REDE DE CANALIZAÇÕES INTERIORES 

PORVENTURA JÁ EXISTENTES, DESDE QUE, NA VISTORIA REQUERIDA PELOS SEUS PROPRIETÁRIOS, 
SEJA CONSTATADO QUE A INSTALAÇÃO SUPORTA SATISFATORIAMENTE O ENSAIO À PRESSÃO 

INTERIOR- A QUE DEVE SER SUBMETIDA- E QUE SE ENCONTRA EXECUTADA EM CONDIÇÕES TÉCNICAS 

ACEITÁVEIS. 
2- NO CASO DE APROVEITAMENTO INTEGRAL DA REFERIDA REDE, OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 

INFORMARÃO DISSO O PROPRIETÁRIOS E CASO SE IMPONHA A SUA REMODELAÇÃO OU BENEFICIAÇÃO 

NOTIFICARÃO O PROPRIETÁRIO A FAZÊ-LAS EM PRAZO APROPRIADO E NAS CONDIÇÕES A INDICAR, 
SENDO-LHE TAMBÉM EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DO RESPECTIVO PROJECTO PARA APRECIAÇÃO E 

APROVAÇÃO SE O MONTANTE DAS ALTERAÇÕES FOR CONSIDERÁVEL OU SE ASSIM FOR JULGADO 

CONVENIENTE. 
 

 

ARTIGO 52.º 

(CANALIZAÇÕES INTERIORES EM PRÉDIOS A CONSTRUIR OU REMODELAR) 

 

1- OS PRÉDIOS A CONSTRUIR E A REMODELAR NÃO PODERÃO TER O RESPECTIVO PROJECTO APROVADO 

PELA CÂMARA MUNICIPAL SE ELE NÃO INCLUIR A REDE DE CANALIZAÇÕES INTERIORES E NÃO ESTIVER 

PREVISTO O RAMAL DE LIGAÇÃO À REDE GERAL, NOS TERMOS PRESCRITOS NESTE REGULAMENTO. 
 

2- APÓS A APROVAÇÃO DO PROJECTO NÃO É PERMITIDO INTRODUZIR QUALQUER MODIFICAÇÃO NA REDE 

DE CANALIZAÇÕES INTERIORES SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ENTIDADE GESTORA. 
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ARTIGO 53.º 

(MATERIAIS A APLICAR) 

 

1- AS TUBAGENS E ACESSÓRIOS DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR DEVERÃO SER DE MATERIAL 

ADEQUADO AO FIM A QUE SE DESTINAM, NOMEADAMENTE COM BOAS, CONDIÇÕES DE RESISTÊNCIA À 

CORROSÃO INTERNA E EXTERNA E AOS ESFORÇOS A QUE TENHAM DE SER SUJEITOS. 
 

2- O EMPREGO DE CANALIZAÇÕES E PEÇAS ACESSÓRIOS DE QUALQUER MATERIAL NA REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO INTERIOR NECESSITA DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS QUE 

INDICARÃO EXPRESSAMENTE QUAIS OS MATERIAIS A EXCLUIR, TENDO EM CONTA A NATUREZA DA ÁGUA 

E AS CONDIÇÕES DE SERVIÇO DO MATERIAL A UTILIZAR. 
 

3- O FABRICO, RECEPÇÃO E APLICAÇÃO DO MATERIAL A UTILIZAR DEVERÃO OBEDECER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES EM VIGOR. 
 

4- SEMPRE QUE A ENTIDADE GESTORA O ENTENDER, PODERÁ EXIGIR A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DOS 

MATERIAIS EM LABORATÓRIO OFICIAL, O QUE SERÁ FEITO POR CONTA DO PROPRIETÁRIO DO PRÉDIO 

OU USUFRUTUÁRIO. 
 

 

ARTIGO 54.º 

(CONSTITUIÇÃO DA REDE NOS PRÉDIOS COM MAIS DO QUE UMA HABITAÇÃO) 

 

1- NOS PRÉDIOS COM MAIS DO QUE UMA HABITAÇÃO OU DOMICÍLIO A REDE DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR 

COMPREENDERÁ UM TRONCO PRINCIPAL E RAMIFICAÇÕES PARA CADA DOMICÍLIO. 
 

2- O TRONCO PRINCIPAL SEGUIRÁ, SEMPRE QUE SEJA POSSÍVEL, PELA PAREDE DE UMA ESCADA DO 

PRÉDIO E AS RAMIFICAÇÕES DOMICILIÁRIAS FAR-SE-ÃO PARA QUE O ABASTECIMENTO SE POSSA 

SUSPENDER EM QUALQUER DELAS, SEM PREJUÍZO DO ABASTECIMENTO DAS OUTRAS. 
 

3- A RAMIFICAÇÃO PARA CADA DOMICÍLIO NÃO DEVERÁ ATRAVESSAR QUALQUER DEPENDÊNCIA OU 

COMPARTIMENTO DE DOMICÍLIO DIFERENTE, A NÃO SER EM CASOS DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E 

ACEITES PELA ENTIDADE GESTORA. 
 

4- NO INÍCIO DE CADA RAMIFICAÇÃO DOMICILIÁRIA HAVERÁ UMA TORNEIRA DE PASSAGEM, A QUAL SÓ 

PODERÁ SER MANOBRADA PELA ENTIDADE GESTORA OU POR CANALIZADORES DEVIDAMENTE 

AUTORIZADOS, A NÃO SER EM CASO URGENTE DE SINISTRO, O QUE LHE DEVERÁ SER IMEDIATAMENTE 

PARTICIPADO. 
 

5- NOS RAMAIS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO DE AUTOCLISMOS OU DE QUAISQUER DISPOSITIVOS 

ISOLADORES OU REGULADORES DEVERÃO SER SEMPRE COLOCADAS TORNEIRAS DE SEGURANÇA A 

MONTANTE DESSES DISPOSITIVOS E O MAIS PERTO POSSÍVEL DELES. 
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6- A MONTANTE DOS DISPOSITIVOS DAS COZINHAS E CASAS DE BANHO, DEVERÁ SER COLOCADA UMA 

TORNEIRA DE SEGURANÇA, DE FORMA A ISOLAR ESTES COMPARTIMENTOS DA RESTANTE REDE. 
 

 

ARTIGO 55.º 

(INDEPENDÊNCIA DA REDE EM RELAÇÃO A OUTRAS FONTES DE ABASTECIMENTO) 

 

O SISTEMA PREDIAL QUE UTILIZA ÁGUA POTÁVEL DA REDE DEVE SER COMPLETAMENTE INDEPENDENTE DE 

QUALQUER SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARTICULAR, DE POÇOS, MINAS OU FUROS. 

 

 

ARTIGO 56.º 

(NORMAS PARA EVITAR A INQUINAÇÃO DA REDE) 

 

1- É PROIBIDA A LIGAÇÃO ENTRE O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E QUALQUER SISTEMA DE DRENAGEM E 

SÓ PODERÃO SER APLICADAS TORNEIRAS DE JACTO COM A INTERPOSIÇÃO DE UM AUTOCLISMO. 
 

2- NÃO É PERMITIDA A LIGAÇÃO DIRECTA A DEPÓSITOS DE RECEPÇÃO A NÃO SER EM CASOS ESPECIAIS 

EM QUE TAL SOLUÇÃO SE IMPONHA POR RAZÕES TÉCNICAS OU DE SEGURANÇA ACEITES PELA 

ENTIDADE GESTORA. 
 

3- OS PRÉDIOS COM DEPÓSITOS ABASTECIDOS POR ÁGUA DE POÇOS, FUROS OU MINAS SÓ OS PODERÃO 

MANTER DESDE QUE A RESPECTIVA CANALIZAÇÃO NÃO POSSUA QUALQUER LIGAÇÃO COM AS 

CANALIZAÇÕES DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIDA PELA ENTIDADE GESTORA. 
 

4- A CANALIZAÇÃO PARA E DOS DEPÓSITOS DEVERÁ SER MONTADA À VISTA E OBEDECER ÀS NORMAS E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EM VIGOR. 
 

5- EXCEPTUAM-SE DO DISPOSTO NA 1ª PARTE DO NÚMERO 2 OS DEPÓSITOS DESTINADOS A 

INSTALAÇÕES DE ÁGUA QUENTE, DESDE QUE SEJAM ADOPTADOS OS DISPOSITIVOS NECESSÁRIOS 

PARA EVITAR A CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA. 
 

6- NENHUMA BACIA DE RETRETE, URINOL OU OUTRO DEPÓSITO OU RECIPIENTE INSALUBRE PODERÁ SER 

LIGADO DIRECTAMENTE A UM SISTEMA DE CANALIZAÇÕES DE ÁGUA POTÁVEL, DEVENDO SER SEMPRE 

INTERPOSTO UM DISPOSITIVO ISOLADOR EM NÍVEL SUPERIOR ÀQUELES APARELHOS E QUE NÃO 

OFEREÇA POSSIBILIDADE DE CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA POTÁVEL. 
 

7- TODOS OS DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL, QUER EM PRÉDIOS, QUER NA VIA 

PÚBLICA, DEVERÃO SER PROTEGIDOS PELA NATUREZA DA SUA CONSTRUÇÃO E PELAS CONDIÇÕES DA 

SUS UTILIZAÇÃO, CONTRA A CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA. 
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8- NÃO É PERMITIDO O ASSENTAMENTO DE QUAISQUER CANALIZAÇÕES DE ÁGUAS RESIDUAIS SOBRE 

CANALIZAÇÕES DE ÁGUA POTÁVEL. 
 

 

ARTIGO 57.º 

(RESERVATÓRIOS) 

 

1- QUANDO EXISTIREM DEPÓSITOS DESTINADOS AO SERVIÇO NORMAL DE ABASTECIMENTO DA REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO PREDIAL OU A CONSTRUIR RESERVA DAQUELE ABASTECIMENTO, A ADMISSÃO DE ÁGUA 

SERÁ COMANDADA POR UM DISPOSITIVO FUNCIONANDO EM MÁXIMA VAZÃO NAS CONDIÇÕES QUE A 

ENTIDADE GESTORA ENTENDER FIXAR. 
 

2- ESTES DEPÓSITOS SÓ SERÃO AUTORIZADOS DESDE QUE A ENTIDADE GESTORA CONSIDERE QUE 

FORAM TOMADAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA EVITAR A CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECÇÃO III 

EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS PREDIAIS 

 

ARTIGO 58.º 

(MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS PREDIAIS) 

 

1- NA OPERAÇÃO DOS SISTEMAS PREDIAIS, DEVEM OS SEUS UTILIZADORES ABSTER-SE DE ACTOS QUE 

POSSAM PREJUDICAR O BOM FUNCIONAMENTO DO SISTEMA OU PÔR EM CAUSA DIREITOS DE 

TERCEIROS, NOMEADAMENTE NO QUE RESPEITA À SAÚDE PÚBLICA E AMBIENTE. 
 

2- A CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E RENOVAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE UM PRÉDIO CABEM AO 

SEU PROPRIETÁRIO OU USUFRUTUÁRIO; TAL OBRIGAÇÃO CONSIDERA-SE, PORÉM, TRANSFERIDA PARA 

O CONSUMIDOR: 
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a) QUANDO ESTE, DE ACORDO COM O PROPRIETÁRIO, ASSUMIR TAL OBRIGAÇÃO DE MOTU 

PRÓPRIO E POR ESCRITO, PERANTE A ENTIDADE GESTORA; 
b) QUANDO A ISSO FOR COMPELIDO POR DECISÃO JUDICIAL. 

 

3- EM QUALQUER DOS CASOS, É SEMPRE DA RESPONSABILIDADE DO CONSUMIDOR A MANUTENÇÃO E 

RENOVAÇÃO DOS ELEMENTOS E ACESSÓRIOS QUE SE ENCONTREM NA CAIXA DO CONTADOR. 
 

 

ARTIGO 59.º 

(OPERAÇÃO NOS SISTEMAS) 

 

QUANDO SE JUSTIFIQUE, NOMEADAMENTE PELA DIMENSÃO OU COMPLEXIDADE DOS SISTEMAS PREDIAIS, 
PODE A ENTIDADE GESTORA DEFINIR UM PROGRAMA DE OPERAÇÕES, SUA METODOLOGIA E 

PERIODICIDADE. 

 

ARTIGO 60.º 

(ROTURA NOS SISTEMAS PREDIAIS) 

 

1- LOGO QUE SEJA DETECTADA UMA ROTURA OU FUGA DE ÁGUA EM QUALQUER PONTO NOS SISTEMAS 

PREDIAIS OU NOS DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO, DEVERÁ SER PROMOVIDA A REPARAÇÃO PELOS 

RESPONSÁVEIS PELA SUA CONSERVAÇÃO. 

 

2- AS REPARAÇÕES DAS TUBAGENS SERÃO PRECEDIDAS DE UM PERÍODO DE INTERRUPÇÃO DO 

ABASTECIMENTO SEMPRE QUE AS MESMAS SE TENHAM QUE PROCESSAR A MONTANTE DO CONTADOR. 

 

3- CONCLUÍDA A REPARAÇÃO, ESTA SERÁ VISTORIADA A PEDIDO DO CONSUMIDOR. 

 

4- A ENTIDADE GESTORA PODERÁ PROCEDER A QUAISQUER OBRAS DE REPARAÇÃO DE CANALIZAÇÕES 

PRIVATIVAS E DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO DOS PRÉDIOS, A PEDIDO DOS RESPONSÁVEIS PELA SUA 

UTILIZAÇÃO, SENDO NESTES CASOS EXIGIDO O PAGAMENTO PRÉVIO DO MONTANTE PREVISTO OU A 

ASSINATURA DE UM TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DESSE MONTANTE. 

 

5- OS CONSUMIDORES SÃO RESPONSÁVEIS POR TODO O GASTO DE ÁGUA EM PERDAS NAS CANALIZAÇÕES 

DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR E SEUS DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO. 

 

ARTIGO 61.º 

(INSPECÇÃO DE SISTEMAS) 
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1- OS SISTEMAS PREDIAIS FICAM SUJEITOS A ACÇÕES DE INSPECÇÃO DA ENTIDADE GESTORA AS QUAIS 

SÃO EFECTUADAS SEMPRE QUE HAJA INDÍCIOS DE VIOLAÇÃO DE QUALQUER PRECEITO DESTE 

REGULAMENTO OU PERIGO DE CONTAMINAÇÃO DAS REDES PÚBLICAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. 

2- AS REPARAÇÕES A FAZER, QUE CONSTAM DE AUTOS DE VISTORIA, SÃO COMUNICADAS IMEDIATAMENTE 

AO PROPRIETÁRIO OU USUFRUTUÁRIO MEDIANTE INTIMAÇÃO PARA QUE AS EXECUTEM DENTRO DO 

PRAZO FIXADO PELA ENTIDADE GESTORA. 

 

3- SE ESTAS REPARAÇÕES NÃO FOREM EFECTUADAS DENTRO DO PRAZO FIXADO, NÃO FOR POSSÍVEL 

ADOPTAR AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA ELIMINAR AS ANOMALIAS VERIFICADAS OU NÃO FOR 

FACILITADO O ACESSO ÀS INSTALAÇÕES PARA INSPECÇÃO, PODE ESTA ENTIDADE SUSPENDER O 

FORNECIMENTO DE ÁGUA E PROCEDER À EXECUÇÃO SUB-ROGATÓRIA, NOS TERMOS LEGAIS, A 

EXPENSAS DO PROPRIETÁRIO OU USUFRUTUÁRIO. 

 

ARTIGO 62.º 

(EXECUÇÃO SUB-ROGATÓRIA) 

 

POR RAZÕES DE SAÚDE PÚBLICA, A ENTIDADE GESTORA PODE EXECUTAR, INDEPENDENTEMENTE DE 

SOLICITAÇÃO OU AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO OU USUFRUTUÁRIO, O RAMAL DE LIGAÇÃO OU OUTRAS 

CANALIZAÇÕES DOS SISTEMAS PREDIAIS QUE SE TORNEM NECESSÁRIAS, CORRENDO AS DESPESAS QUE 

DAÍ VIEREM A RESULTAR POR CONTA DO PROPRIETÁRIO OU USUFRUTUÁRIO. 

 

 

 

 

 

 

 

SECÇÃO IV 

PROJECTOS E OBRAS 

 

ARTIGO 63.º 

(APROVAÇÃO PRÉVIA PARA EXECUÇÃO OU MODIFICAÇÃO DA REDE) 

 

1- É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE PROJECTOS DE SISTEMAS PREDIAIS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

QUER PARA EDIFICAÇÕES NOVAS QUER PARA EDIFICAÇÕES EXISTENTES SUJEITAS A OBRAS DE 

AMPLIAÇÃO OU REMODELAÇÃO. 
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2- SE AS AMPLIAÇÕES E REMODELAÇÕES DAS EDIFICAÇÕES NÃO IMPLICAREM ALTERAÇÕES NAS REDES 

INSTALADAS, É DISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE PROJECTO, SEM PREJUÍZO DO CUMPRIMENTO DAS 

DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS. 
 

3- TRATANDO-SE DE PEQUENAS ALTERAÇÕES DOS SISTEMAS PREDIAIS, PODE A ENTIDADE GESTORA 

AUTORIZAR A APRESENTAÇÃO DE PROJECTOS SIMPLIFICADOS OU ATÉ REDUZIDOS A UMA SIMPLES 

DECLARAÇÃO ESCRITA DO PROPRIETÁRIO DO PRÉDIO, ONDE SE INDIQUE O CALIBRE E EXTENSÃO DAS 

CANALIZAÇÕES INTERIORES QUE PRETENDE INSTALAR E O NÚMERO E LOCALIZAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 

DE UTILIZAÇÃO. 
 

4- NENHUMA REDE DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR DE ÁGUA PODERÁ SER EXECUTADA OU MODIFICADA SEM 

QUE TENHA SIDO PREVIAMENTE APROVADO O RESPECTIVO PROJECTO, NOS TERMOS DESTA SECÇÃO. 
 

 

ARTIGO 64.º 

(ORGANIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO) 

 

1- A ORGANIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS PROJECTOS DEVE OBEDECER À REGULAMENTAÇÃO GERAL EM 

VIGOR, DEVENDO O PROJECTO CONTER NO MÍNIMO: 
 

a) MEMÓRIA DESCRITIVA ONDE CONSTE A INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO DA ÁGUA 

E SEUS TIPOS, CALIBRES E CONDIÇÕES DE ASSENTAMENTO DAS CANALIZAÇÕES, E BEM ASSIM A 

NATUREZA DE TODOS OS MATERIAIS EMPREGADOS, ACESSÓRIOS E TIPOS DE JUNTA;  
b) CÁLCULOS HIDRÁULICOS JUSTIFICATIVOS DAS SOLUÇÕES ADOPTADAS; 
c)PEÇAS DESENHADAS NECESSÁRIAS À REPRESENTAÇÃO DO TRAJECTO DAS CANALIZAÇÕES, COM 

INDICAÇÃO DOS CALIBRES DOS DIFERENTES TROÇOS E LOCALIZAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE 

UTILIZAÇÃO DA ÁGUA. 
 

2- AS PEÇAS DESENHADAS INCLUIRÃO NECESSARIAMENTE: 
 

a) REDE EM PLANTA, DE TODOS OS PISOS, COM INDICAÇÃO DOS DIÂMETROS; 
b) CORTE ESQUEMÁTICO E/ OU PERSPECTIVA ISOMÉTRICA; 
c)REDE DE INCÊNDIOS, DE ACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO EM VIGOR. 

 

 

ARTIGO 65.º 

(VALIDADE) 

 

DECORRIDOS TRÊS ANOS SOBRE A DATA DE ENTREGA À ENTIDADE GESTORA DE UM PROJECTO SEM QUE A 

RESPECTIVA OBRA TENHA SIDO INICIADA POR MOTIVOS ESTRANHOS AO SEU AUTOR, A EXECUÇÃO DESTA 

SÓ PODE SER AUTORIZADA APÓS APRESENTAÇÃO DE NOVA DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ASSINADA 

POR ESTE TÉCNICO. 
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ARTIGO 66.º 

(RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO) 

 

1- A ELABORAÇÃO DOS PROJECTOS DEVERÁ SER FEITA POR TÉCNICOS DEVIDAMENTE HABILITADOS. 
 

2- PARA EFEITO DE ELABORAÇÃO DOS PROJECTOS A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO 

INDICARÁ ÀQUELES TÉCNICOS O CALIBRE DO RAMAL DE LIGAÇÃO OU DA CONDUTA MAIS PRÓXIMA DO 

EDIFÍCIO A CONSTRUIR E DA PRESSÃO DISPONÍVEL NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO. 
 

3- COM OS ELEMENTOS REFERIDOS NO NÚMERO 2 E A FIM DE SE EVITAREM CONDIÇÕES QUE FAVOREÇAM 

A OCORRÊNCIA DE GOLPES DE ARIETE, DEVERÁ O RESPONSÁVEL PELO PROJECTO DEMONSTRAR POR 

CÁLCULO QUE A VELOCIDADE DA ÁGUA NAS CANALIZAÇÕES PREVISTAS NÃO ULTRAPASSA 1 M/SEG E 

BEM ASSIM TER EM CONTA O QUE ESTABELECE NO ARTIGO SEGUINTE. 
 

 

ARTIGO 67.º 

(UTILIZAÇÃO DE SOBREPRESSORES) 

 

1- A APROVAÇÃO DOS PROJECTOS TOMARÁ EM CONTA AS CONDIÇÕES LOCAIS DE PRESSÃO, EXIGINDO-
SE QUE NO DISPOSITIVO DE UTILIZAÇÃO COLOCADO À COTA MAIS DESFAVORÁVEL SEJA ASSEGURADA A 

PRESSÃO MÍNIMA DE 100 K PA. 
 

2- QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL SATISFAZER A CONDIÇÃO DE PRESSÃO MÍNIMA ESPECIFICADA NO 

PARÁGRAFO ANTERIOR O PROJECTO DEVERÁ PREVER A UTILIZAÇÃO DE SOBREPRESSORES CUJA 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO SERÁ SEMPRE DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO EDIFÍCIO EM 

CAUSA. 
 

3- CONSTATADO O MAU FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES E NÃO OBSTANTE A APROVAÇÃO QUE O 

RESPECTIVO PROJECTO MERECEU, PODERÁ A ENTIDADE GESTORA EXIGIR A INSTALAÇÃO DE 

SOBREPRESSORES. 
 

 

ARTIGO 68.º 

(AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO) 

 

NENHUMA OBRA DE CANALIZAÇÕES INTERIORES PODERÁ SER EXECUTADA NUM PRÉDIO SEM PRÉVIA 

AUTORIZAÇÃO POR ESCRITO DO RESPECTIVO PROPRIETÁRIO, OU QUEM O REPRESENTE, SALVO SE SE 

TRATAR DAS OBRAS EXECUTADAS COERCIVAMENTE PELA ENTIDADE GESTORA. 

 

ARTIGO 69.º 
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(RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO) 

 

1- A INSTALAÇÃO DAS REDES DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR DE ÁGUA SÓ PODERÁ SER EXECUTADA POR 

CANALIZADORES OU POR EMPRESAS QUE ESTIVEREM DEVIDAMENTE HABILITADOS. 
 

 

ARTIGO 70.º 

(COMUNICAÇÃO DE INÍCIO E CONCLUSÃO DA OBRA) 

 

1- O TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA DEVERÁ COMUNICAR, POR ESCRITO, O SEU 

INÍCIO E CONCLUSÃO À ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO, PARA EFEITOS DE 

FISCALIZAÇÃO, VISTORIA, ENSAIO E FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
 

2- A COMUNICAÇÃO DO INÍCIO DA OBRA DEVERÁ SER FEITA COM A ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE TRÊS DIAS 

ÚTEIS. 
 

3- A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO EFECTUARÁ A VISTORIA E ENSAIO DAS 

CANALIZAÇÕES NO PRAZO DE CINCO DIAS ÚTEIS APÓS A RECEPÇÃO DA COMUNICAÇÃO DA CONCLUSÃO 

DA OBRA, NA PRESENÇA DO SEU TÉCNICO RESPONSÁVEL. 
 

4- DEPOIS DE EFECTUADOS A VISTORIA E ENSAIO A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR, A ENTIDADE 

RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO PROMOVERÁ A APROVAÇÃO DA OBRA, DESDE QUE ELA TENHA 

SIDO EXECUTADA CONFORME O TRAÇADO APROVADO E SATISFEITO AS CONDIÇÕES TESTADAS NO 

ENSAIO. 
 

 

 

ARTIGO 71.º 

(ENSAIO DAS CANALIZAÇÕES) 

 

1- O ENSAIO A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR, DESTINADO A VERIFICAR AS CONDIÇÕES EM QUE SE 

ENCONTRA A CANALIZAÇÃO E A DESINFECTÁ-LA, CONSISTIRÁ NO ENCHIMENTO DE TODA A 

CANALIZAÇÃO INTERIOR E NA ELEVAÇÃO DA SUA PRESSÃO INTERNA, DE ACORDO COM A 

REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
 

2- TODAS AS JUNTAS E LIGAÇÕES DAS CANALIZAÇÕES, SEUS ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS DE 

UTILIZAÇÃO DEVERÃO MANTER-SE ESTANQUES. 
 

 

ARTIGO 72.º 

(FISCALIZAÇÃO) 
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1- A EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA REDE INTERIOR SERÁ CONDUZIDA DE ACORDO COM O PRESCRITO 

NO ARTIGO 69.º, SOB FISCALIZAÇÃO DA ENTIDADE GESTORA. 
 

2- MONTADAS AS INSTALAÇÕES, ESTAS CONTINUARÃO SUJEITAS À FISCALIZAÇÃO DA ENTIDADE GESTORA 

QUE PODERÁ PROCEDER À SUA INSPECÇÃO SEMPRE QUE O JULGAR CONVENIENTE, 
INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER AVISO. 

 

3- NO DECURSO DESSAS INSPECÇÕES OU POR COMUNICAÇÃO ESCRITA POSTERIOR, SERÃO INDICADAS AS 

ALTERAÇÕES QUE FOREM NECESSÁRIAS E O PRAZO DENTRO DO QUAL DEVERÃO SER FEITAS. 

 

 

ARTIGO 73.º 

(VERIFICAÇÃO DE CANALIZAÇÕES) 

 

1- NENHUMA CANALIZAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR PODERÁ SER COBERTA SEM QUE TENHA SIDO 

PREVIAMENTE INSPECCIONADA, ENSAIADA E APROVADA NOS TERMOS DESTE REGULAMENTO. 
 

2- NO CASO DE QUALQUER SISTEMA DE CANALIZAÇÃO INTERIOR TER SIDO COBERTO, NO TODO OU EM 

PARTE, ANTES DE INSPECCIONADO, ENSAIADO E APROVADO, O TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA OBRA 

SERÁ INTIMADO A DESCOBRIR AS CANALIZAÇÕES, APÓS O QUE DEVERÁ FAZER COMUNICAÇÃO PARA 

EFEITO DE VISTORIA E ENSAIO. 
 

3- AS CANALIZAÇÕES OU REDES DOS PRÉDIOS OU FOGOS JÁ EXISTENTES ANTES DE ESTABELECIDA A 

REDE GERAL NÃO TERÃO DE SER POSTAS A DESCOBERTO, MAS FICAM SUJEITAS A ENSAIO E 

APROVAÇÃO. 
 

4- O RECOBRIMENTO DAS CANALIZAÇÕES PODERÁ SER FEITO SOB A RESPONSABILIDADE DO RESPECTIVO 

TÉCNICO, SE A VISTORIA REQUERIDA NÃO FOR EFECTUADA NO PRAZO DE 10 DIAS ÚTEIS. 
 

 

ARTIGO 74.º 

(VISTORIA DEPOIS DE CORRIGIDAS AS DEFICIÊNCIAS CONSTATADAS) 

 

APÓS COMUNICAÇÃO DO TÉCNICO RESPONSÁVEL REFERINDO QUE FORAM CORRIGIDAS AS DEFICIÊNCIAS 

CONSTATADAS, (A QUE SE REFEREM OS ARTIGOS 71.º E 72.º) A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO 

ABASTECIMENTO PROCEDERÁ A NOVA VISTORIA E ENSAIO DENTRO DO PRAZO DE CINCO DIAS, CONFORME 

ESTABELECIDO NO NÚMERO 3 DO ARTIGO 70.º. 

 

 

ARTIGO 75.º 
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(RESPONSABILIDADE PELA APROVAÇÃO) 

 

A APROVAÇÃO DAS CANALIZAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO INTERIOR NÃO ENVOLVE QUALQUER 

RESPONSABILIDADE PARA A ENTIDADE GESTORA POR DANOS MOTIVADOS POR ROTURAS DAS REFERIDAS 

CANALIZAÇÕES OU POR MAU FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO, QUE OCORREREM 

POSTERIORMENTE À APROVAÇÃO. 

 

 

SECÇÃO V 

CONTADORES 

 

ARTIGO 76.º 

(MEDIÇÃO POR CONTADORES) 

 

1- A ÁGUA FORNECIDA SERÁ MEDIDA POR CONTADORES SELADOS, FORNECIDOS PELA ENTIDADE 

GESTORA E POR ESTA INSTALADOS, EM CADA PRÉDIO OU DOMICÍLIO. 
 

2- A ENTIDADE GESTORA RESERVA-SE O DIREITO DE EXIGIR QUE SEJA MEDIDA POR CONTADORES A ÁGUA 

CONSUMIDA EM QUALQUER PRÉDIO QUE DISPONHA DE ABASTECIMENTO PRÓPRIO E QUE ESTEJA 

LIGADO AO SISTEMA DE DRENAGEM PÚBLICA DE ÁGUAS RESIDUAIS. 
 

 

 

 

ARTIGO 77.º 

(TIPO DE CONTADORES) 

 

1- OS CONTADORES A EMPREGAR NA MEDIAÇÃO DA ÁGUA FORNECIDA A CADA PRÉDIO OU FOGO SERÃO 

DOS TIPOS AUTORIZADOS NO PAÍS E OBEDECERÃO ÀS RESPECTIVAS ESPECIFICAÇÕES 

REGULAMENTARES. 
 

2- O CALIBRE E A CLASSE METROLÓGICA DOS CONTADORES A INSTALAR SERÃO FIXADOS PELA ENTIDADE 

GESTORA DE HARMONIA COM O CONSUMO PREVISTO E COM AS CONDIÇÕES NORMAIS DE 

FUNCIONAMENTO. 
 

ARTIGO 78.º 

(LOCALIZAÇÃO DOS CONTADORES) 

 

1- OS CONTADORES SERÃO COLOCADOS EM LOCAL ESCOLHIDO PELA ENTIDADE GESTORA DE MODO A 

FACILITAR A SUA LEITURA. 
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2- OS CONTADORES SERÃO SELADOS E INSTALADOS COM OS SUPORTES E PROTECÇÃO ADEQUADOS, 
POR FORMA A GARANTIR A SUA CONSERVAÇÃO E NORMAL FUNCIONAMENTO. 

 

3- IMEDIATAMENTE A MONTANTE E A JUSANTE DO CONTADOR SERÁ INSTALADA UMA TORNEIRA DE 

SEGURANÇA E SEMPRE QUE A ENTIDADE GESTORA O JULGAR CONVENIENTE SERÁ COLOCADO UM 

FILTRO APROPRIADO. 
 

ARTIGO 79.º 

(INSTALAÇÃO) 

 

1- A INSTALAÇÃO DOS CONTADORES, SÓS OU EM BATERIA, OBEDECERÁ ÀS INDICAÇÕES E MODELO DA 

MEMÓRIA DESCRITIVA APROVADO E EM USO NA ENTIDADE GESTORA. 
 

2- AS DIMENSÕES DAS CAIXAS OU NICHOS QUE SE TORNEM NECESSÁRIOS À INSTALAÇÃO DOS 

CONTADORES SERÃO TAIS QUE PERMITAM UM TRABALHO REGULAR DE LEITURA E SUBSTITUIÇÃO OU 

REPARAÇÃO A EXECUTAR NO LOCAL. 
 

ARTIGO 80.º 

(VERIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO) 

 

1- A ENTIDADE GESTORA PODERÁ SEMPRE QUE O JULGAR CONVENIENTE, PROCEDER À VERIFICAÇÃO DO 

CONTADOR, PODENDO TAMBÉM, SE ASSIM O ENTENDER, MANDAR COLOCAR PROVISORIAMENTE UM 

CONTADOR TESTEMUNHA, SEM QUALQUER ENCARGO PARA O CONSUMIDOR. 
 

2- A ENTIDADE GESTORA PROCEDE À SUBSTITUIÇÃO DOS CONTADORES NO TERMO DA VIDA ÚTIL DESTES 

E SEMPRE QUE TENHA CONHECIMENTO DE QUALQUER ANOMALIA E O JULGUE CONVENIENTE. 
 

 

ARTIGO 81.º 

(FISCALIZAÇÃO) 

 

1- TODO O CONTADOR INSTALADO FICA À GUARDA E SOB FISCALIZAÇÃO IMEDIATA DO CONSUMIDOR, O 

QUAL DEVE COMUNICAR AOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS TODAS AS ANOMALIAS QUE VERIFICAR, 
NOMEADAMENTE, O NÃO FORNECIMENTO DE ÁGUA, FORNECIMENTO SEM CONTAGEM, CONTAGEM 

DEFICIENTE, ROTURA OU DEFICIÊNCIAS NA SELAGEM. 
 

2- O CONSUMIDOR RESPONDERÁ PELO EMPREGO DE QUALQUER MEIO CAPAZ DE INFLUIR NA CONTAGEM 

DA ÁGUA. 
 

3- O CONSUMIDOR RESPONDERÁ TAMBÉM POR TODO O DANO, DETERIORAÇÃO OU PERDA DO CONTADOR, 
MAS ESTA RESPONSABILIDADE NÃO ABRANGE O DANO RESULTANTE DO SEU USO ORDINÁRIO. 
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4- PARA TODOS OS EFEITOS, PRESUME-SE NEGLIGÊNCIA GRAVE A PERDA DO CONTADOR DE OBRAS. 
 

 

ARTIGO 82.º 

(CONTROLO METROLÓGICO) 

 

1- NENHUM CONTADOR PODERÁ SER INSTALADO PARA MEDIÇÃO SEM PRÉVIA AFERIÇÃO, NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR SOBRE CONTROLO METROLÓGICO. 
 

2- SEMPRE QUE O CONTADOR TENHA SIDO OBJECTO DE REPARAÇÃO QUE OBRIGUE À SUA DESSELAGEM E 

NOS CASOS EM QUE A LEGISLAÇÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR O EXIJA, ESTE SÓ PODERÁ SER 

REUTILIZADO DEPOIS DE NOVAMENTE AFERIDO. 
 

ARTIGO 83.º 

(AFERIÇÃO DE ROTINA) 

 

SEMPRE QUE A ENTIDADE GESTORA O ENTENDER OS CONTADORES SERÃO REAFERIDOS, DESTINANDO-SE 

ESTA OPERAÇÃO A DETECTAR DEFICIÊNCIAS DE CONTAGEM CAUSADAS PELO DESGASTE DO MATERIAL, 
DEVENDO SER REALIZADA ANTES DE CINCO ANOS DE USO. 

 

 

ARTIGO 84.º 

(VERIFICAÇÕES) 

 

1- A ENTIDADE GESTORA PROCEDERÁ À VERIFICAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DOS CONTADORES SEMPRE 

QUE O JULGAR CONVENIENTE OU POR REQUISIÇÃO DO CONSUMIDOR. 
 

2- A VERIFICAÇÃO TERÁ LUGAR NO PRÓPRIO LOCAL E QUANDO TAL NÃO FOR VIÁVEL O CONTADOR SERÁ 

RETIRADO PARA VERIFICAÇÃO DAS OFICINAS DE AFERIÇÃO. 
 

3- PARA VERIFICAÇÃO SERÁ TOMADA COMO BASE UMA MEDIDA AFERIDA E SERÃO CONSIDERADAS 

VAZÕES IGUAIS OU SUPERIORES ÀS QUE DETERMINAM O MENOR VALOR DA TOLERÂNCIA ADMISSÍVEL. 
 

4- SÓ SERÃO ADMITIDAS AS DIFERENÇAS QUE NÃO EXCEDAM AS TOLERÂNCIAS ESTABELECIDAS PARA O 

TIPO DE CONTADOR EM CAUSA. 
 

5- SEMPRE QUE DA VERIFICAÇÃO DO CONTADOR DEVA RESULTAR A CORRECÇÃO DO CONSUMO 

REGISTADO, ISSO SERÁ COMUNICADO POR ESCRITO AO CONSUMIDOR. 
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6- O CONSUMIDOR TEM UM PRAZO DE CINCO DIAS PARA CONTESTAR O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO E 

REQUERER, NOS TERMOS DO ARTIGO SEGUINTE, A REAFERIÇÃO DO CONTADOR E, FINDO AQUELE 

PRAZO, O CONSUMIDOR PERDE O DIREITO DE RECLAMAR DO CONSUMO ATRIBUÍDO. 
 

7- A IMPORTÂNCIA PAGA PELA VERIFICAÇÃO SERÁ INTEGRALMENTE RESTITUÍDA AO CONSUMIDOR 

QUANDO SE CONCLUIR QUE O CONTADOR NÃO FUNCIONAVA DENTRO DOS LIMITES DAS TOLERÂNCIAS 

NO NÚMERO 4. 
 

 

ARTIGO 85.º 

(REAFERIÇÃO) 

 

1- DESDE QUE SURJAM DIVERGÊNCIAS QUANTO À CONTAGEM E NÃO POSSAM AS MESMAS SER 

RESOLVIDAS ENTRE A ENTIDADE GESTORA E O CONSUMIDOR, QUALQUER DAS PARTES PODE 

REQUERER A REAFERIÇÃO DO CONTADOR. 
 

2- A REAFERIÇÃO, À QUAL PODERÁ ASSISTIR QUALQUER DOS INTERESSADOS OU SEU REPRESENTANTE, 
SERÁ EFECTUADA, SEMPRE QUE POSSÍVEL, NO LOCAL DO CONSUMO, E TODAS AS DESPESAS A QUE 

DER LUGAR SERÃO PAGAS PELA PARTE QUE DECAIR. 
 

3- O PEDIDO PARA REAFERIÇÃO OU EXAME DO CONTADOR SERÁ APRESENTADO POR ESCRITO NA SEDE 

DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS QUE DELE PASSARÁ RECIBO E DEVERÁ SER ACOMPANHADO DO 

DEPÓSITO DE GARANTIA DEVIDO O QUAL SERÁ RESTITUÍDO DESDE QUE FIQUE PROVADO O MAU 

FUNCIONAMENTO DO CONTADOR. 
 

4- QUANDO PARA EFECTUAR A REAFERIÇÃO DO CONTADOR FOR NECESSÁRIO FAZER O SEU 

LEVANTAMENTO, A ENTIDADE GESTORA OBRIGA-SE A MANDAR PROCEDER A ESSE LEVANTAMENTO E A 

ASSENTAR IMEDIATAMENTE UM CONTADOR AFERIDO. 
 

5- O TRANSPORTE DO CONTADOR DO LOCAL ONDE ESTAVA INSTALADO PARA A OFICINA DE AFERIÇÕES 

SERÁ FEITO EM INVÓLUCRO FECHADO E SELADO QUE SÓ SERÁ ABERTO NA HORA MARCADA PARA O 

EXAME E NA PRESENÇA DOS REPRESENTANTES DE AMBAS AS PARTES. 
 

6- DA AFERIÇÃO DO CONTADOR SERÁ SEMPRE LAVRADO UM AUTO PELOS AGENTES DO RESPECTIVO 

SERVIÇO DE AFERIÇÕES E POR ESTES ASSINADO E NELE SERÁ DESCRITO O ESTADO DO CONTADOR E 

RESPECTIVA SELAGEM, MENCIONANDO-SE AINDA A FORMA COMO FOI LEVANTADO, POR NÃO TER SIDO 

POSSÍVEL AFERI-LO NO LOCAL DE CONSUMO E TAMBÉM DECLARADO SE O CONSUMIDOR ESTEVE 

PRESENTE NO EXAME OU SE SE FEZ REPRESENTAR 
 

 

ARTIGO 86.º 

(AVALIAÇÃO DO CONSUMO) 
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1- SEMPRE QUE SE VERIFICAR QUE O CONTADOR NÃO CONTA, OU CONTA POR EXCESSO OU POR DEFEITO, 
O CONSUMO SERÁ AVALIADO EM FUNÇÃO DA MÉDIA COMPUTADA A PARTIR DOS ELEMENTOS 

ESTATÍSTICOS EXISTENTES RELATIVOS AO CONSUMIDOR EM CAUSA. 

 

2- NÃO EXISTINDO ELEMENTOS ESTATÍSTICOS SUFICIENTES ESSA AVALIAÇÃO TERÁ POR BASE UMA 

ESTIMATIVA DO CONSUMO, A QUAL SERÁ CORRIGIDA EM FUNÇÃO DA MÉDIA QUE VIER A VERIFICAR-SE 

NOS 6 MESES SUBSEQUENTES À ELIMINAÇÃO DA AVARIA OU SUBSTITUIÇÃO DO CONTADOR. 

 

3- O REGIME PREVISTO NOS NÚMEROS ANTERIORES É EXTENSÍVEL A TODOS OS CASOS EM QUE SE 

MOSTRE INDISPENSÁVEL PROCEDER À AVALIAÇÃO DE CONSUMO. 
 

 

ARTIGO 87.º 

(NÃO SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO) 

 

QUANDO O CONSUMIDOR RECLAMAR DA QUANTIDADE DE ÁGUA QUE LHE FOR IMPUTADA, OS SERVIÇOS 

MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO NÃO SUSPENDERÃO O FORNECIMENTO DURANTE O PERÍODO 

DE APRECIAÇÃO DA RECLAMAÇÃO. 

 

 

 

 

SECÇÃO VI 

SERVIÇOS DE INCÊNDIOS 

 

ARTIGO 88.º 

(BOCAS DE INCÊNDIO DA REDE GERAL) 

 

1- NA REDE GERAL SERÃO PREVISTAS BOCAS-DE-INCÊNDIO DE MODO A GARANTIR-SE UMA COBERTURA 

EFECTIVA E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE INCÊNDIOS. 
 

2- O ABASTECIMENTO DAS BOCAS-DE-INCÊNDIO REFERIDAS SERÁ FEITO A PARTIR DE UM RAMAL 

PRÓPRIO. 
 

ARTIGO 89.º 

(MANOBRA DE TORNEIRAS DE PASSAGEM E OUTROS DISPOSITIVOS) 
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AS TORNEIRAS DE PASSAGEM E DISPOSITIVOS DE TOMADA DE ÁGUA PARA SERVIÇO DE INCÊNDIOS SÓ 

PODERÃO SER MANOBRADAS POR PESSOAL DA ENTIDADE GESTORA E PELO PESSOAL DO SERVIÇO DE 

INCÊNDIOS. 

 

 

ARTIGO 90.º 

(BOCAS DE INCÊNDIO DA REDE PRIVATIVA DE PRÉDIOS) 

 

1- NAS INSTALAÇÕES EXISTENTES NO INTERIOR DOS PRÉDIOS DESTINADAS EXCLUSIVAMENTE AO 

SERVIÇO DE PROTECÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS PODERÃO, QUANDO E 

ENQUANTO O ENTENDEREM, DISPENSAR A COLOCAÇÃO DE CONTADOR. 
 

2- O FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA ESSAS INSTALAÇÕES SERÁ COMANDADO POR UMA TORNEIRA DE 

SUSPENSÃO SELADA E LOCALIZADA DE ACORDO COM O SERVIÇO DE INCÊNDIOS. 
 

3- EM CASO DE INCÊNDIO, ESTA TORNEIRA PODERÁ SER MANOBRA POR PESSOAL ESTRANHO AO 

SERVIÇO DE INCÊNDIOS, DEVENDO NO ENTANTO SER COMUNICADO AOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 

NAS 24 HORAS IMEDIATAS. 
 

 

ARTIGO 91.º 

(SERVIÇOS DE INCÊNDIO PARTICULARES) 

 

A ENTIDADE GESTORA FORNECERÁ ÁGUA PARA BOCAS-DE-INCÊNDIO PARTICULARES, MEDIANTE CONTRATO 

ESPECIAL, TENDO COMO CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS AS SEGUINTES: 

 

a) AS BOCAS DE INCÊNDIO TERÃO RAMAL E CANALIZAÇÕES INTERIORES PRÓPRIAS E SERÃO 

CONSTITUÍDAS E LOCALIZADAS CONFORME O SERVIÇO DE INCÊNDIOS DETERMINAR; 
b) AS BOCAS SERÃO SELADAS PODENDO SER ABERTAS EM CASO DE INCÊNDIO, DEVENDO O 

SERVIÇO SER DISSO AVISADO DENTRO DAS 24 HORAS SEGUINTES AO SINISTRO; 
c)OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS NÃO ASSUMEM QUALQUER RESPONSABILIDADE POR 

INSUFICIÊNCIAS EM QUANTIDADE OU PRESSÃO, BEM COMO POR INTERRUPÇÃO DO 

FORNECIMENTO POR MOTIVOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR. 
 

 

ARTIGO 92.º 

(AVENÇA) 

 

A FIXAÇÃO DO MONTANTE DA AVENÇA PARA ALIMENTAÇÃO DE BOCAS-DE-INCÊNDIO PARTICULARES É DA 

COMPETÊNCIA DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS. 
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ARTIGO 93.º 

(LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) 

 

OS PROJECTOS, INSTALAÇÃO, LOCALIZAÇÃO, CALIBRES E OUTROS ASPECTOS CONSTRUTIVOS DOS 

DISPOSITIVOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO DA ÁGUA PARA COMBATE A INCÊNDIOS EM EDIFÍCIOS, 
ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS E SIMILARES E EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, DEVERÃO ALÉM DO 

DISPOSTO NESTE REGULAMENTO OBEDECER À LEGISLAÇÃO NACIONAL EM VIGOR, RESPECTIVAMENTE, O 

DECRETO-LEI N.º 64/90, DE 21 DE FEVEREIRO, O DECRETO REGULAMENTAR N.º 8/89, DE 21 DE MARÇO, 
O DECRETO-LEI N.º 239/86, DE 19 DE AGOSTO E DEMAIS LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR. 

 

 

CAPÍTULO IV 

TARIFAS E PAGAMENTO DE SERVIÇOS 

 

ARTIGO 94.º 

(REGIME TARIFÁRIO) 

 

1- PARA CUSTEAR OS ENCARGOS RESPEITANTES AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E PARA PAGAMENTO DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS PELA ENTIDADE GESTORA, SÃO DEVIDAS AS TARIFAS E OS PREÇOS 

ENUMERADOS NO ARTIGO 95.º. 

 

2- O VALOR DAS TARIFAS E DOS PREÇOS A COBRAR PELA ENTIDADE GESTORA SERÁ FIXADO ANUALMENTE 

POR DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, SOB PROPOSTA APRESENTADA PELO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS. 

 

3- AS DELIBERAÇÕES A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR DEVERÃO SER TOMADAS SEMPRE, E EM 

PRINCÍPIO, NO MESMO PERÍODO DO ANO, E DAR-SE-LHES-Á PUBLICIDADE EDITAL, NÃO PODENDO 

ENTRAR EM VIGOR ANTES DE DECORRIDOS VINTE DIAS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO. 

 

4- COMPETE À CÂMARA MUNICIPAL DEFINIR OS VALORES DAS TARIFAS MÉDIAS A PAGAR PELOS 

UTILIZADORES DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. 
 

5- TANTO NA FIXAÇÃO DAS TARIFAS MÉDIAS, COMO NA DEFINIÇÃO E SELECÇÃO DA ESTRUTURA TARIFÁRIA 

DEVERÁ ATENDER-SE AOS PRINCÍPIOS DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO E FINANCEIRO DO SERVIÇO, COM 

UM NÍVEL DE ATENDIMENTO ADEQUADO. 
 

ARTIGO 95.º 

(TARIFAS A COBRAR PELO MUNICÍPIO) 
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CONSIDERAM-SE TARIFAS E PREÇOS: 

 

a) QUOTA DE DISPONIBILIDADE DE SERVIÇO OU QUOTA DE SERVIÇO; 
b) CONSUMOS DE ÁGUA; 
c) COLOCAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E REAFERIÇÃO DE CONTADORES; 
d) VISTORIA E ENSAIO DE CANALIZAÇÕES; 
e) ABERTURA E FECHO DE ÁGUA; 
f) RESTABELECIMENTO DA LIGAÇÃO; 
g) AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DA REDE PÚBLICA, QUANDO ESSES ENCARGOS POSSAM CABER AOS 

PROPRIETÁRIOS; 
h) EXECUÇÃO DE RAMAIS DE LIGAÇÃO; 
i) SERVIÇOS AVULSOS, TAIS COMO, PLANTAS TOPOGRÁFICAS, PEQUENAS REPARAÇÕES, ETC. 

 

 

ARTIGO 96.º 

(TARIFAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA) 

 

1- AS TARIFAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COMPREENDEM UMA PARTE FIXA DENOMINADA QUOTA DE 

DISPONIBILIDADE DE SERVIÇO OU QUOTA DE SERVIÇO E UMA PARTE VARIÁVEL QUE DEPENDE DO 

VOLUME DE ÁGUA CONSUMIDA. 
 

 

 

 

2- A QUOTA DE SERVIÇO COMPREENDE A CEDÊNCIA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CONTADOR E DO 

RAMAL DE LIGAÇÃO. 
 

3- O VALOR MENSAL DA QUOTA DE SERVIÇO TOMARÁ EM CONSIDERAÇÃO O TIPO DE CONSUMO E O 

CALIBRE DO CONTADOR. 
 

4- O VALOR DOS CONSUMOS DE ÁGUA SERÁ FIXADO POR ESCALÕES, TENDO EM ATENÇÃO OS TIPOS, 
NATUREZA E VOLUME DAQUELES. 

 

 

ARTIGO 97.º 

(CUSTOS DOS RAMAIS E DE OUTROS SERVIÇOS) 

 

1- OS CUSTOS DOS RAMAIS DE LIGAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU EXTENSÃO DA REDE OU DE SERVIÇOS 

ANÁLOGOS QUANDO PRESTADOS PELA ENTIDADE GESTORA SERÃO FACTURADOS E APRESENTADOS AO 

PROPRIETÁRIO OU USUFRUTUÁRIO MEDIANTE UMA RELAÇÃO DISCRIMINADA DAS QUANTIDADES DE 
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TRABALHOS E RESPECTIVOS CUSTOS OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, ACRESCIDOS DE UMA 

PERCENTAGEM DE 15% PARA ENCARGOS DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

ARTIGO 98.º 

(PRAZO, FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO) 

 

1- O PRAZO (NUNCA INFERIOR A VINTE DIAS), FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO DAS TARIFAS AVULSAS, 
SERÃO OS FIXADOS NO RESPECTIVO AVISO OU FACTURA. 

 

2- O PAGAMENTO DAS FACTURAS DE ÁGUA DEVE SER FEITO ATÉ AO DIA QUINZE DO MÊS SEGUINTE À 

APRESENTAÇÃO DO AVISO/FACTURA, OU QUANDO VIER A SER IMPLEMENTADO, ATÉ À DATA LIMITE 

FIXADA NO AVISO, PELA FORMA E NOS LOCAIS DE COBRANÇA POSTOS À DISPOSIÇÃO DOS 

UTILIZADORES PELA ENTIDADE GESTORA. 
 

3- NA FALTA DE PAGAMENTO DA FACTURA DE ÁGUA NO PRAZO ESTABELECIDO NO NÚMERO ANTERIOR, 
SERÃO DEVIDOS OS JUROS DE MORA LEGAIS. 

 

4- AS FACTURAS EMITIDAS PELA ENTIDADE GESTORA DEVERÃO DISCRIMINAR OS SERVIÇOS 

EVENTUALMENTE PRESTADOS, OS VOLUMES DE ÁGUA EM CAUSA, AS CORRESPONDENTES TARIFAS, A 

QUOTA DE SERVIÇO E, AINDA, SE FOR CASO DISSO, OUTROS ENCARGOS QUE DEVAM SER COBRADOS 

PELO MUNICÍPIO, DESDE QUE DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 
 

 

 

 

 

CAPÍTULO V 

PENALIDADES RECLAMAÇÕES E RECURSOS 

 

SECÇÃO I 

PENALIDADES 

 

ARTIGO 99.º 

(REGIME APLICÁVEL) 

 

1- A VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO PRESENTE REGULAMENTO MUNICIPAL CONSTITUI CONTRA-ORDENAÇÃO 

PUNÍVEL COM AS COIMAS INDICADAS NOS ARTIGOS SEGUINTES. 
 

2- O REGIME LEGAL E DE PROCESSAMENTO DAS CONTRA-ORDENAÇÕES OBEDECERÁ AO DISPOSTO NO 

DECRETO-LEI N.º 433/82, DE 27 DE OUTUBRO E RESPECTIVA LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR. 
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3- EM TODOS OS CASOS, A TENTATIVA SERÁ PUNÍVEL. 
 

 

ARTIGO 100.º 

(REGRA GERAL) 

 

1- A VIOLAÇÃO DE QUALQUER NORMA DESTE REGULAMENTO PARA A QUAL NÃO ESTEJA, A SEGUIR, 
ESPECIFICAMENTE PREVISTA A PENALIDADE CORRESPONDENTE, SERÁ PUNIDA COM UMA COIMA 

FIXADA ENTRE O MÍNIMO DE 25 € E O MÁXIMO DE 1000 €. 
 

2- NOS CASOS DE PEQUENA GRAVIDADE E EM QUE SEJA DIMINUTA A CULPA DO INFRACTOR, PODERÁ SER 

DECIDIDA A APLICAÇÃO DE UMA MERA ADMOESTAÇÃO. 
 

 

ARTIGO 101.º 

(CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA) 

 

1- AS PESSOAS SINGULARES E COLECTIVAS QUE, ATRAVÉS DE ACTOS, OMISSÕES OU INSTRUÇÕES 

VIEREM A PROVOCAR, MESMO QUE APENAS POR NEGLIGÊNCIA, CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA EXISTENTE 

EM QUALQUER ELEMENTO DA REDE PÚBLICA SERÃO PUNIDAS COM UMA COIMA FIXADA ENTRE UM 

MÍNIMO DE 500 € E UM MÁXIMO DE 2500 €. 
 

2- A OCORRÊNCIA DE TAIS FACTOS, QUANDO DOLOSA, SERÁ OBRIGATORIAMENTE PARTICIPADA, PELO 

INSTRUTOR DO PROCESSO, AO MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA EFEITOS DE PROCEDIMENTO CRIMINAL. 
 

 

ARTIGO 102.º 

(VIOLAÇÃO DE NORMAS DO SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO) 

 

1- SERÁ PUNIDO COM UMA COIMA VARIANDO ENTRE O MÍNIMO DE 350 € E UM MÁXIMO DE 2500 € TODO 

AQUELE QUE: 
 

a) PROCEDER À INSTALAÇÃO DE SISTEMAS PÚBLICOS OU PREDIAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

SEM OBEDIÊNCIA DAS REGRAS E CONDICIONANTES TÉCNICAS APLICÁVEIS; 
b) SENDO UTENTE, NÃO CUMPRA QUALQUER DOS DEVERES IMPOSTOS NO ARTIGO 6.º DO 

DECRETO-LEI N.º 207/94, DE 6 DE AGOSTO; 
c)EXECUTE QUALQUER LIGAÇÃO À REDE GERAL, SEM PERMISSÃO DA ENTIDADE GESTORA; 
d) COMERCIALIZE OU NEGOCEIE, POR QUALQUER FORMA, A ÁGUA DISTRIBUÍDA PELA ENTIDADE 

GESTORA. 
 

2- SERÁ PUNIDO COM UMA COIMA VARIANDO ENTRE O MÍNIMO DE 75 € E UM MÁXIMO DE 1250 € TODO 

AQUELE QUE: 
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a) VIOLAR O DISPOSTO NOS ARTIGOS 49.º, N.º1, 56.º, 58.º, N.º1, 70.º NOS 1 E 2, 73.º E 89.º DESTE 

REGULAMENTO; 
b) CONSINTA NA EXECUÇÃO OU EXECUTE QUALQUER MODIFICAÇÃO ENTRE O CONTADOR E A REDE 

GERAL OU EMPREGUE QUALQUER MEIO FRAUDULENTO PARRA UTILIZAR ÁGUA DA REDE. 
c) PERDER O CONTADOR DE OBRAS OU, SE CONSTRUTOR, NUMA OBRA, CONSUMIR ÁGUA 

PROVENIENTE DE UM CONTADOR DOMÉSTICO; 
d) DANIFIQUE OU UTILIZE INDEVIDAMENTE QUALQUER INSTALAÇÃO, ELEMENTO OU APARELHO DE 

MANOBRA DAS CANALIZAÇÕES DA REDE GERAL DE DISTRIBUIÇÃO; 
e) MODIFIQUE A POSIÇÃO DO CONTADOR, VIOLE OS RESPECTIVOS SELOS OU CONSINTA QUE OUTRÉM 

O FAÇA; 
f) CONSINTA NA EXECUÇÃO OU EXECUTE ALTERAÇÕES NAS CANALIZAÇÕES INTERIORES JÁ 

ESTABELECIDAS E APROVADAS, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ENTIDADE GESTORA; 
g) PERMITA LIGAÇÃO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA A TERCEIRO, EM CASOS NÃO AUTORIZADOS PELA 

ENTIDADE GESTORA; 
h) ESTABELEÇA O CONTRATO DE FORNECIMENTO SEM QUE, PARA TAL, POSSUA TÍTULO, E SEMPRE 

QUE SEJA CONSUMIDOR EM NOME DE OUTRÉM; 
i) IMPEÇA OU SE OPONHA A QUE OS FUNCIONÁRIOS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS, DA ENTIDADE 

GESTORA EXERÇAM A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DESTE REGULAMENTO; 
j) DURANTE O PERÍODO DE RESTRIÇÕES PONTUALMENTE DEFINIDO PELA ENTIDADE GESTORA, 

UTILIZE A ÁGUA DA REDE DE ABASTECIMENTO FORA DOS LIMITES FIXADOS. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARTIGO 103.º 

(PUNIÇÃO DE PESSOAS COLECTIVAS) 

 

QUANDO APLICADAS A PESSOAS COLECTIVAS AS COIMAS PREVISTAS NOS ARTIGOS ANTECEDENTES SERÃO 

ELEVADAS AO DOBRO, PODENDO A COIMA MÁXIMA ATINGIR OS 30.000 €, NOS TERMOS PREVISTOS NO 

ARTIGO 29.º DO DECRETO-LEI 207/94, DE 6 DE AGOSTO. 

 

ARTIGO 104.º 

(REINCIDÊNCIA) 

 

EM CASO DE REINCIDÊNCIA, A CONTRA-ORDENAÇÃO SERÁ PUNIDA PELO PAGAMENTO DA COIMA APLICADA 

PELO DOBRO, REDUZIDO AO LIMITE MÁXIMO IMPOSTO POR LEI, QUANDO FOR CASO DISSO. 
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ARTIGO 105.º 

(EXTENSÃO DA RESPONSABILIDADE) 

 

1- A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS ANTERIORES NÃO INIBE O INFRACTOR DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL OU CRIMINAL QUE AO CASO COUBER. 
 

2- O INFRACTOR SERÁ OBRIGADO A EXECUTAR OS TRABALHOS QUE LHE FOREM INDICADOS, DENTRO DO 

PRAZO QUE PARA O EFEITO LHE FOR FIXADO E A ELE SERÃO IMPUTADAS AS DESPESAS FEITAS E OS 

DANOS QUE DA INFRACÇÃO RESULTAREM PARA A ENTIDADE GESTORA. 
 

 

ARTIGO 106.º 

(PRODUTO DAS COIMAS) 

 

SALVO ESTIPULAÇÃO EXPRESSA DA LEI EM CONTRÁRIO, O PRODUTO DAS COIMAS CONSTITUI RECEITA 

MUNICIPAL, AFECTA INTEGRALMENTE AOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO. 

 

 

ARTIGO 107.º 

(COMPETÊNCIA) 

 

1- A COMPETÊNCIA PARA A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE CONTRA-ORDENAÇÃO COMPETIRÁ A UM 

VEREADOR MANDATADO PARA O EFEITO PELA CÂMARA MUNICIPAL. 
 

2- A COMPETÊNCIA PARA A APLICAÇÃO DAS COIMAS CABERÁ IGUALMENTE AO VEREADOR QUE FOR 

DESIGNADO NOS TERMOS DO NÚMERO ANTERIOR, QUE A EXERCERÁ SEGUNDO CRITÉRIOS A DEFINIR 

PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS, DEVENDO A DELIBERAÇÃO 

QUE OS DEFINA SER PUBLICITADA EDITALMENTE. 
 

 

ARTIGO 108.º 

(ACTUALIZAÇÃO) 

 

1- OS VALORES DAS COIMAS FIXADOS NESTE REGULAMENTO PODERÃO SER ACTUALIZADOS PELA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL, MEDIANTE PROPOSTA DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS. 
 

2- AS ACTUALIZAÇÕES QUE VIEREM A SER APROVADAS SERÃO IDENTIFICADAS POR UM NÚMERO 

SEQUENCIAL E PUBLICADAS COMO ANEXO AO PRESENTE REGULAMENTO. 
 



                                                                             SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA 
 
 

 - 44 - 

 

SECÇÃO II 

RECLAMAÇÕES E RECURSOS 

 

ARTIGO 109.º 

(RECLAMAÇÕES E RECURSOS) 

 

1- A QUALQUER INTERESSADO ASSISTE O DIREITO DE RECLAMAR JUNTO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPALIZADOS CONTRA QUALQUER ACTO OU OMISSÃO DESTES, QUE TENHA LESADO OS SEUS 

DIREITOS OU INTERESSES LEGÍTIMOS PROTEGIDOS POR ESTE REGULAMENTO. 
 

2- O REQUERIMENTO DEVERÁ SER DESPACHADO PELO AUTOR DO ACTO, QUANDO COMPETENTE PARA 

EFEITO, OU PELO DIRECTOR DE SERVIÇOS, NO PRAZO DE VINTE DIAS, SE OUTRO MAIS CURTO NÃO 

ESTIVER ESTABELECIDO, NOTIFICANDO-SE O INTERESSADO DO TEOR DO DESPACHO E RESPECTIVA 

FUNDAMENTAÇÃO. 
 

3- NO PRAZO DE TRINTA DIAS A CONTAR DA COMUNICAÇÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR, PODE O 

INTERESSADO INTERPÔR RECURSO HIERÁRQUICO PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS 

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS. 
 

4- DAS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO SOBRE MATÉRIA DESTE REGULAMENTO CABE 

RECURSO HIERÁRQUICO, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PARA A CÂMARA MUNICIPAL. 
 

5- A RECLAMAÇÃO NÃO TEM EFEITO SUSPENSIVO. 
 

 

 

ARTIGO 110.º 

(RECURSO DA DECISÃO DE APLICAÇÃO DA COIMA) 

 

A DECISÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE QUE APLICAR UMA COIMA PODE SER IMPUGNADA JUDICIALMENTE, NOS 

TERMOS FIXADOS NO DECRETO-LEI N.º 433/82, DE 27 DE OUTUBRO. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

ARTIGO 111.º 
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(DESBUROCRATIZAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO DE PODERES) 

 

1- NA EXIGÊNCIA DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DESTE REGULAMENTO, DEVE A ENTIDADE GESTORA 

TER A PREOCUPAÇÃO DA EFICIÊNCIA, QUALIDADE DO SERVIÇO E ATENÇÃO AOS UTILIZADORES, 
ADOPTANDO, PARA O EFEITO AS MEDIDAS QUE, SENDO RAZOÁVEIS E PERMITIDAS, SE AFIGUREM MAIS 

FAVORÁVEIS E FACILITADORAS. 
2- O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO FICA 

AUTORIZADO A DISTRIBUIR PELOS DIVERSOS SECTORES COMPETENTES OS PODERES INSTRUMENTAIS 

E DE EXECUÇÃO E A DELEGAR ATÉ AO SEGUNDO NÍVEL HIERÁRQUICO AS COMPETÊNCIAS E PODERES 

FIXADOS NOS ARTIGOS 35.º, 46.º N.º2, 60.º, 63.º N.º4, 105.º N.º2 E 109.º N.º2 DESTE REGULAMENTO. 
 

3- OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS PASSARÃO A DISPOR DE COMPETÊNCIA PARA A PUBLICAÇÃO EDITAL 

DAS DELIBERAÇÕES PREVISTAS NESTE REGULAMENTO A QUE DEVA SER DADA ESSA PUBLICIDADE – 

SENDO OS EDITAIS SUBSCRITOS PELO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – MEDIANTE 

DELEGAÇÃO DOS PODERES DO PRESIDENTE DA CÂMARA. 
 

ARTIGO 112.º 

(INTIMAÇÕES) 

 

O VEREADOR QUE PRESIDIR AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXERCERÁ OS PODERES PARA PROCEDER 

ÀS INTIMAÇÕES REFERIDAS NOS ARTIGOS 27.º N.º1, ALÍNEA A), 61.º N.º 2, QUE SE AFIGUREM NECESSÁRIAS 

PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE REGULAMENTO, TENDO ESTAS A MESMA EXECUTORIEDADE E 

DEFINITIVIDADE DE IDÊNTICOS ACTOS PRATICADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL. 

 

 

 

 

 

ARTIGO 113.º 

(APLICAÇÃO NO TEMPO) 

 

A PARTIR DA ENTRADA E VIGOR DESTE REGULAMENTO, POR ELE SERÃO REGIDOS TODOS OS 

FORNECIMENTOS, INCLUINDO AQUELES QUE SE ENCONTRAREM EM CURSO. 

 

 

ARTIGO 114.º 

(ENTRADA EM VIGOR) 

 

1- ESTE REGULAMENTO BEM COMO AS ALTERAÇÕES QUE AO MESMO FOREM FEITAS ENTRAM EM VIGOR 

NO TRIGÉSIMO DIA APÓS A PUBLICAÇÃO EDITAL DA RESPECTIVA DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL. 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ARTIGO 1º 

(OBJECTO) 

 

1- O PRESENTE REGULAMENTO MUNICIPAL ESTABELECE AS NORMAS COMPLEMENTARES AO DISPOSTO NO 

DECRETO-LEI N.º 207/94, DE 6 DE AGOSTO, E NO DECRETO REGULAMENTAR N.º 23/95 DE 23 DE 

AGOSTO, SUBSTITUI O REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO EM VIGOR, DEFINE OUTRAS REGRAS E 

PROCEDE ÀS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O CORRECTO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 

EM MATÉRIA DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS NO CONCELHO DA GUARDA. 
 

2- O PRESENTE REGULAMENTO APLICA-SE A TODOS OS SISTEMAS DE DRENAGEM PÚBLICA E PREDIAL DE 

ÁGUAS RESIDUAIS E TRATA ESPECIFICAMENTE DAS CONDIÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SUA RECOLHA, 
ESTRUTURA TARIFÁRIA, PENALIDADES, RECLAMAÇÕES E RECURSOS. 
 

ARTIGO 2º 

(LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) 
 

1-A DRENAGEM PÚBLICA E PREDIAL DE ÁGUAS RESIDUAIS NO CONCELHO DA GUARDA OBEDECERÁ AO 

DISPOSTO NO DECRETO – LEI N.º 207/94, DE 6 DE AGOSTO, NO DECRETO – REGULAMENTAR N.º 23/95, 
DE 23 DE AGOSTO E NO PRESENTE REGULAMENTO. 
 
2-EM TUDO O OMISSO, NOS DIPLOMAS CITADOS NO N.º1, E NO PRESENTE REGULAMENTO, RESPEITAR-SE-
ÃO AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES EM VIGOR, NOMEADAMENTE AS REFERIDAS AOS DIREITOS DOS 

CONSUMIDORES, À PROTECÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS E À SAÚDE PÚBLICA. 
 
3- AS DÚVIDAS NA INTERPRETAÇÃO OU APLICAÇÃO DE QUALQUER PRECEITO DESTE REGULAMENTO SERÃO 

RESOLVIDAS POR DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE 

ÁGUA E SANEAMENTO OU PELA CÂMARA MUNICIPAL, NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS RESPECTIVAS.  
 
 

ARTIGO 3º 
(ENTIDADE GESTORA) 

 
1-NA ÁREA DO CONCELHO DA GUARDA, A ENTIDADE GESTORA RESPONSÁVEL PELA CONCEPÇÃO, 
CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS É O 

MUNICÍPIO, ATRAVÉS DOS SEUS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO. 
 
2-PODERÁ O MUNICÍPIO ESTABELECER PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO COM OUTRAS ENTIDADES OU 

ASSOCIAÇÕES NOS TERMOS DA LEI E AINDA SUBSTABELECER OUTRAS ACTIVIDADES.  
 
3-ALÉM DE OUTRAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA LEI, DESIGNADAMENTE NO ARTIGO 4.º, N.º 3 DO 

DECRETO-LEI N.º 207/94, DE 6 DE AGOSTO, É DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE GESTORA GARANTIR A 

ARTICULAÇÃO ENTRE O PLANO GERAL DE DRENAGEM REFERIDO NESSE ARTIGO E O PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL.  
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4-A CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DE NOVOS SISTEMAS PÚBLICOS OBEDECERÁ AO PROJECTO A APROVAR 

PELA CÂMARA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O PLANO GERAL DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS, 
TENDO COMO OBJECTIVO A RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS NUMA PERSPECTIVA GLOBAL E TENDO EM CONTA A 

ARTICULAÇÃO NO PLANEAMENTO URBANÍSTICO. 
 
 
 

CAPÍTULO II 

CONDIÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

SECÇÃO I 

DA RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS 

 
 

ARTIGO 4º 
(RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS) 

 
NAS CONDIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO, A ENTIDADE GESTORA É OBRIGADA A RECOLHER ÁGUAS 

RESIDUAIS, DE ACORDO COM O PLANO GERAL DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS APROVADO. 

 
 

ARTIGO 5º 
(OBRIGATORIEDADE DE LIGAÇÃO) 

1. NAS ZONAS SERVIDAS POR SISTEMAS DE DRENAGEM PÚBLICA DE ÁGUAS RESIDUAIS É OBRIGATÓRIO 

ESTABELECER, EM TODAS AS EDIFICAÇÕES, CONSTRUÍDAS OU A CONSTRUIR, QUER MARGINANDO VIAS 

PÚBLICAS, QUER AFASTADAS DELAS, PELA FORMA ESTABELECIDA NO PRESENTE REGULAMENTO, A 

LIGAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE EVACUAÇÃO DAS ÁGUAS RESIDUAIS, QUALQUER QUE 

SEJA O SEU TIPO, ÀQUELES SISTEMAS. 
 
2. A INSTALAÇÃO DOS SISTEMAS DE DRENAGEM PREDIAIS É PROMOVIDA PELOS RESPECTIVOS 

PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS, A CARGO DE QUEM FICARÃO AS RESPECTIVAS DESPESAS. 
 
3. LOGO QUE A LIGAÇÃO AO SISTEMA ENTRE EM FUNCIONAMENTO, OS PROPRIETÁRIOS OU 

USUFRUTUÁRIOS DAS EDIFICAÇÕES ONDE EXISTAM FOSSAS, DEPÓSITOS OU POÇOS ABSORVENTES 

PARA DESPEJO DE ÁGUAS RESIDUAIS OU DE EXCRETA SERÃO OBRIGADOS A ENTULHÁ-LOS DENTRO DE 

TRINTA DIAS, DEPOIS DE ESVAZIADOS E DESINFECTADOS, DEVENDO AS MATÉRIAS RETIRADAS SER 

ENTERRADAS EM ATERRO SANITÁRIO OU EM CONDIÇÕES APROVADAS PELA ENTIDADE GESTORA. 
 
4. É PROIBIDO CONSTRUIR QUAISQUER INSTALAÇÕES DE TRATAMENTO E DE DESTINO FINAL, 

NOMEADAMENTE FOSSAS OU POÇOS ABSORVENTES, NAS ZONAS SERVIDAS POR SISTEMA DE 

DRENAGEM PÚBLICA DE ÁGUAS RESIDUAIS. 
 
5. EXCEPTUAM-SE DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR AS INSTALAÇÕES DE PRÉ-TRATAMENTO DE 

ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS, A MONTANTE DA LIGAÇÃO AO SISTEMA, E AS INSTALAÇÕES INDIVIDUAIS 

DE TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS, DEVIDAMENTE APROVADAS E 

CONTROLADAS PELA ENTIDADE GESTORA. 
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6. AS EDIFICAÇÕES DESABITADAS COM CARÁCTER PERMANENTE FICAM ISENTAS DA OBRIGAÇÃO 

PREVISTA NO NÚMERO 1 DESTE ARTIGO, DESDE QUE, NO SEU INTERIOR, SE NÃO PRODUZAM 

QUAISQUER ÁGUAS RESIDUAIS OU EXCRETA. 
 
 

ARTIGO 6º 

(RESPONSABILIDADE POR DANOS NOS SISTEMAS PREDIAIS) 
 
A ENTIDADE GESTORA NÃO ASSUME QUALQUER RESPONSABILIDADE POR DANOS QUE POSSAM SOFRER OS 

UTILIZADORES EM CONSEQUÊNCIA DE PERTURBAÇÕES OCORRIDAS NOS SISTEMAS PÚBLICOS QUE 

OCASIONEM INTERRUPÇÕES NO SERVIÇO, DESDE QUE RESULTEM DE CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA 

MAIOR OU DE EXECUÇÃO DE OBRAS PREVIAMENTE PROGRAMADAS, SEMPRE QUE OS UTILIZADORES FOREM 

AVISADOS COM, PELO MENOS, DOIS DIAS DE ANTECEDÊNCIA. 

 

 

SECÇÃO II 

DOS CONTRATOS 

 

ARTIGO 7º 

(CONTRATOS DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS) 

 

1. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS É OBJECTO DE CONTRATO CELEBRADO 

ENTRE A ENTIDADE GESTORA E OS UTILIZADORES. 
 

2. NO CONCELHO DA GUARDA O CONTRATO É ÚNICO E ENGLOBA SIMULTANEAMENTE OS SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA E DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS, SALVO NOS CASOS EM QUE OS 

CONTRATOS SÃO OBJECTO DE CLÁUSULAS ESPECIAIS OU EM ZONAS ONDE NÃO EXISTE SISTEMA 

PÚBLICO DE DRENAGEM. 
 

 

ARTIGO 8º 

(ELABORAÇÃO E CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS) 

 

1. OS CONTRATOS SÃO ELABORADOS EM IMPRESSOS DE MODELO PRÓPRIO DA ENTIDADE GESTORA E 

INSTRUÍDOS EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES LEGAIS EM VIGOR. 
 

2. A ENTIDADE GESTORA DEVE ENTREGAR AO UTILIZADOR CÓPIA DO CONTRATO, TENDO EM ANEXO O 

CLAUSULADO APLICÁVEL. 
 

3. A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO IMPLICA A ADESÃO DOS UTILIZADORES ÀS PRESCRIÇÕES 

REGULAMENTARES. 
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4. OS CONTRATOS SÃO CELEBRADOS COM OS UTILIZADORES EXPRESSAMENTE INDICADOS NO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 
 

 

ARTIGO 9º 

(VISTORIA DAS INSTALAÇÕES) 

 

OS CONTRATOS SÓ PODEM SER CELEBRADOS APÓS VISTORIA OU ACTO EQUIVALENTE, QUE COMPROVEM 

ESTAREM OS SISTEMAS PREDIAIS EM CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO PARA PODEREM SER LIGADOS NA REDE 

PÚBLICA. 

 

 

ARTIGO 10º 

(VIGÊNCIA DOS CONTRATOS) 

 

OS CONTRATOS CONSIDERAM-SE EM VIGOR, QUANDO ÚNICOS, NOS TERMOS ESTABELECIDOS NO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, E, QUANDO AUTÓNOMOS, A PARTIR DA DATA EM 

QUE ENTRA EM FUNCIONAMENTO O RAMAL DE LIGAÇÃO, TERMINANDO PELA DENÚNCIA OU CADUCIDADE. 

 

 

ARTIGO 11º 

(DENÚNCIA) 

 

1. OS UTILIZADORES PODEM DENUNCIAR, A TODO O TEMPO, OS CONTRATOS QUE TENHAM CELEBRADO, 
DESDE QUE O COMUNIQUEM, POR ESCRITO, AOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E 

SANEAMENTO DA GUARDA. 
 

2. SENDO O CONTRATO ÚNICO, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA, A 

DENUNCIA SERÁ FEITA NOS TERMOS PREVISTOS NO REGULAMENTO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO. 
 

3. TRATANDO-SE DE CONTRATOS DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS DE 

ESTABELECIMENTOS QUE UTILIZAM ÁGUA DISTRIBUÍDA PELOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E 

SANEAMENTO DA GUARDA A DENUNCIA IMPLICA, DA PARTE DESTES, A INTERRUPÇÃO DO 

FORNECIMENTO, IMEDIATAMENTE APÓS A DENÚNCIA DO CONTRATO CELEBRADO. 
 

4. OS UTILIZADORES FICAM OBRIGADOS A FACULTAR A LEITURA DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

INSTALADOS NUM PRAZO DE 15 DIAS SOB PENA DE CONTINUAREM RESPONSÁVEIS PELOS ENCARGOS 

ENTRETANTO DECORRENTES. 
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ARTIGO 12º 

(CLÁUSULAS ESPECIAIS) 

 

1. NA CELEBRAÇÃO DE CLÁUSULAS ESPECIAIS A QUE SE REFERE O ARTIGO 20º DO DECRETO-LEI Nº 

207/94, DE 6 DE AGOSTO, DEVE SER ACAUTELADO TANTO O INTERESSE DA GENERALIDADE DOS 

UTILIZADORES COMO O JUSTO EQUILÍBRIO DA EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS PÚBLICOS. 
 

2. NA RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS DEVEM SER DEFINIDOS OS PARÂMETROS DE 

POLUIÇÃO QUE NÃO DEVEM EXCEDER OS LIMITES ACEITÁVEIS PELO SISTEMA. 
 

3. DEVE FICAR EXPRESSO NO CONTRATO QUE A ENTIDADE GESTORA SE RESERVA O DIREITO DE 

PROCEDER ÀS MEDIÇÕES DE CAUDAL E À COLHEITA DE AMOSTRAS PARA CONTROLO, QUE CONSIDERE 

NECESSÁRIAS. 
 

4. QUANDO O ENTENDER, A ENTIDADE GESTORA INDICARÁ EXPRESSAMENTE NO CONTRATO OS LIMITES 

ADMISSÍVEIS PARA UM OU MAIS PARÂMETROS E OS CAUDAIS DE PONTA EM CERTAS DESCARGAS. 
 

 

ARTIGO 13º 

(PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

 

O PEDIDO DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS É DE INICIATIVA DO UTILIZADOR, PODENDO, 
EVENTUALMENTE, DECORRER DE UMA INTIMAÇÃO POR PARTE DA ENTIDADE GESTORA PARA QUE O MESMO 

SEJA APRESENTADO, PODENDO AINDA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO SER EFECTUADA PELO SMAS, 
SOBREPONDO-SE AO UTILIZADOR EM CASO DE INCUMPRIMENTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECÇÃO III 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

 

ARTIGO 14º 

(DIREITOS DOS UTILIZADORES) 
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OS UTILIZADORES GOZAM DOS SEGUINTES DIREITOS: 

 

a) A GARANTIA DA EXISTÊNCIA E BOM FUNCIONAMENTO GLOBAL DOS SISTEMAS DE DRENAGEM 

PÚBLICA DE ÁGUAS RESIDUAIS, PRESERVANDO-SE O AMBIENTE, A SEGURANÇA, A SAÚDE PÚBLICA 

E O CONFORTO; 
b) O DIREITO À INFORMAÇÃO SOBRE TODOS OS ASPECTOS PERTINENTES DA DRENAGEM DE ÁGUAS 

RESIDUAIS E AINDA DO CONTROLO DA POLUIÇÃO DAÍ RESULTANTES; 
c) O DIREITO DE SOLICITAREM VISTORIAS; 
d) O DIREITO DE RECLAMAÇÃO DOS ACTOS OU OMISSÕES DA ENTIDADE GESTORA QUE POSSAM 

PREJUDICAR OS SEUS DIREITOS OU INTERESSES LEGALMENTE PROTEGIDOS; 
e) QUAISQUER OUTROS QUE LHES SEJAM CONFERIDOS POR LEI. 
 

 

ARTIGO 15º 

(DEVERES DOS UTILIZADORES) 

SÃO DEVERES DOS UTILIZADORES: 

 

a) CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO E AS DISPOSIÇÕES PERTINENTES DOS 

DIPLOMAS REFERIDOS NO ARTIGO 2º , NA PARTE EM QUE LHES SÃO APLICÁVEIS, E RESPEITAR AS 

INTIMAÇÕES QUE LHES SEJAM DIRIGIDAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, FUNDADAS NESTE 

REGULAMENTO; 
b) PAGAR PONTUALMENTE AS IMPORTÂNCIAS DEVIDAS, NOS TERMOS DO REGULAMENTO E DO 

CONTRATO E ATÉ AO TERMO DESTE; 
c) NÃO FAZER USO INDEVIDO OU DANIFICAR AS INSTALAÇÕES PREDIAIS; 
d) MANTER EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO OS APARELHOS SANITÁRIOS E OS 

DISPOSITIVOS DE UTILIZAÇÃO; 
e) AVISAR A ENTIDADE GESTORA DE EVENTUAIS ANOMALIAS NOS MEDIDORES DE CAUDAL; 
f) COOPERAR COM A ENTIDADE GESTORA PARA O BOM FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS. 
 

 

 

 

 

 

 

ARTIGO 16º 

(DEVERES DOS PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS) 

 

SÃO DEVERES DOS PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS DOS EDIFÍCIOS SERVIDOS POR SISTEMAS DE 

DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS: 
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a) CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO BEM COMO AS DOS DIPLOMAS 

REFERIDOS NO ARTIGO 2º, NA PARTE EM QUE LHES SÃO APLICÁVEIS, E RESPEITAR E EXECUTAR AS 

INTIMAÇÕES QUE LHES SEJAM DIRIGIDAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, FUNDADAS NESTE 

REGULAMENTO; 
b) NÃO PROCEDER A ALTERAÇÕES NOS SISTEMAS SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ENTIDADE 

GESTORA; 
c) MANTER EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO AS INSTALAÇÕES PREDIAIS; 
d) PEDIR A LIGAÇÃO À REDE, LOGO QUE REUNIDAS AS CONDIÇÕES QUE A VIABILIZEM, OU LOGO QUE 

INTIMADOS PARA O EFEITO, NOS TERMOS DESTE REGULAMENTO; 
e) COOPERAR COM A ENTIDADE GESTORA PARA O BOM FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS. 

 

 

ARTIGO 17º 

(DEVERES DA ENTIDADE GESTORA) 

 

ALÉM DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS A QUE ALUDE O ARTIGO 3º, DEVE A ENTIDADE GESTORA: 

 

a) GARANTIR A CONTINUIDADE E O BOM FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE DRENAGEM 

DE ÁGUAS RESIDUAIS; 
b) ASSEGURAR, ANTES DA ENTRADA EM SERVIÇO DOS SISTEMAS, A REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS QUE 

ASSEGUREM A PERFEIÇÃO DO TRABALHO EXECUTADO; 
c) DEFINIR, PARA A RECOLHA DE ÁGUAS INDUSTRIAIS, OS PARÂMETROS DE POLUIÇÃO SUPORTÁVEIS 

PELO SISTEMA; 
d) ASSEGURAR UM SERVIÇO DE INFORMAÇÃO EFICAZ, DESTINADO A ESCLARECER OS UTILIZADORES 

SOBRE QUESTÕES RELACIONADAS COM A DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS; 
e) DESIGNAR UM TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA EXPLORAÇÃO DO SISTEMA PÚBLICO DE DRENAGEM 

DE ÁGUAS RESIDUAIS; 
f) VELAR, EM GERAL, PELA SATISFAÇÃO DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES. 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO III 

CONDIÇÕES TÉCNICAS DA DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS 

 

SECÇÃO I 

SISTEMAS DE DRENAGEM PÚBLICA DE ÁGUAS RESIDUAIS 
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ARTIGO 18º 

(SISTEMAS DE DRENAGEM PÚBLICA. DEFINIÇÃO, PROPRIEDADE) 

 

1. CONSIDERAM-SE SISTEMAS DE DRENAGEM PÚBLICAS DE ÁGUAS RESIDUAIS OU SIMPLESMENTE 

SISTEMAS DE DRENAGEM O CONJUNTO DE OBRAS, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS INTER-
RELACIONADOS CAPAZ DE PROPORCIONAR A RECOLHA E A EVACUAÇÃO DAS ÁGUAS RESIDUAIS 

DOMÉSTICAS, INDUSTRIAIS E PLUVIAIS, EM CONDIÇÕES QUE PERMITEM CONSERVAR, PROTEGER OU 

RESTABELECER A QUALIDADE DO MEIO RECEPTOR E DO AMBIENTE EM GERAL. 
 

2. OS SISTEMAS DE DRENAGEM SÃO FUNDAMENTALMENTE CONSTITUÍDOS PELOS EMISSÁRIOS, 
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO, EXUTORES E REDES DE DRENAGEM OU REDES DE COLECTORES, NAS 

QUAIS SE INCLUEM, ALÉM DESTES, OS RAMAIS DE LIGAÇÃO, AS CÂMARAS E POÇOS DE VISITA, 
SARGETAS E VALETAS, ASSIM COMO OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES, COMO SEJAM AS BACIAS DE 

RETENÇÃO, CÂMARAS DE CORRENTE DE VARRER, DESCARREGADORES DE TEMPESTADE E DE 

TRANSFERÊNCIA. 
 

3. OS SISTEMAS DE DRENAGEM SÃO PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. 
 

ARTIGO 19º 

(REDES DE DRENAGEM EXECUTADAS POR OUTRAS ENTIDADES) 

 

SEMPRE QUE QUALQUER ENTIDADE SE PROPONHA EXECUTAR REDES DE DRENAGEM EM SUBSTITUIÇÃO DA 

ENTIDADE GESTORA, NOMEADAMENTE NO CASO DE NOVAS URBANIZAÇÕES OU DE ZONAS NÃO SERVIDAS 

PELOS SISTEMAS EXISTENTES E NÃO ABRANGIDAS PELO PLANO GERAL DE DRENAGEM, DEVERÁ O 

PROJECTO RELATIVO A ESSAS REDES CONFORMAR-SE COM O DISPOSTO NO PRESENTE REGULAMENTO E 

DEMAIS LEGISLAÇÃO EM VIGOR E SER APROVADO PELA ENTIDADE GESTORA. 

ARTIGO 20º 

(AMPLIAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM) 

 

1. A EXTENSÃO DAS REDES DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS A ZONAS NÃO ABRANGIDAS PELO PLANO 

GERAL DE DRENAGEM, POR A RECOLHA NÃO SER VIÁVEL DEVIDO A RAZÕES ECONÓMICAS, PODERÁ SER 

REQUERIDA PELOS INTERESSADOS DESDE QUE SE COMPROMETAM A CUSTEAR OS ENCARGOS 

ENVOLVIDOS. 
 

2. A ENTIDADE GESTORA SÓ PROMOVERÁ A EXECUÇÃO DAS OBRAS MENCIONADAS NO NÚMERO 

ANTERIOR DEPOIS DE OS INTERESSADOS TEREM DEPOSITADO A QUANTIA POR ELA ESTIMADA. 
 

3. A REPARTIÇÃO DOS ENCARGOS FAR-SE-Á EM FUNÇÃO DO VALOR PATRIMONIAL DOS PRÉDIOS OU 

FOGOS A SERVIR, SE OUTRO CRITÉRIO MAIS EQUITATIVO NÃO FOR ESTABELECIDO PELOS 

INTERESSADOS E ACEITE PELA ENTIDADE GESTORA. 
 

4. AS REDES OU TROÇOS DA REDE PREVISTOS NO PRESENTE ARTIGO E NO ARTIGO ANTERIOR PASSAM A 

INTEGRAR O PATRIMÓNIO DO MUNICÍPIO, APÓS A SUA REGULAR ENTRADA EM FUNCIONAMENTO. 
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SECÇÃO II 

SISTEMAS PREDIAIS DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS 

 

 

ARTIGO 21º 

(SISTEMAS DE DRENAGEM PREDIAL. DEFINIÇÃO) 

 

1. SISTEMA DE DRENAGEM PREDIAL É O CONJUNTO CONSTITUÍDO POR INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

PRIVATIVOS DE DETERMINADO PRÉDIO E DESTINADOS À EVACUAÇÃO DAS ÁGUAS RESIDUAIS ATÉ À 

REDE PÚBLICA ASSIM COMO AO CONTROLO DA POLUIÇÃO E À SALVAGUARDA DA SALUBRIDADE. 
 

2. INTEGRAM O SISTEMA PREDIAL: 
 

a) AS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS EXISTENTES NO PRÉDIO E ATÉ À CAIXA DE RAMAL, 
ABRANGENDO DESIGNADAMENTE OS APARELHOS SANITÁRIOS, RAMAIS DE DESCARGA, TUBOS DE 

QUEDA E REDE DE VENTILAÇÃO; 
b) AS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS SITUADOS ENTRE A CAIXA DE RAMAL E O COLECTOR DA 

REDE PÚBLICA DE DRENAGEM, ABRANGENDO AS CÂMARAS DE VISITA E DE INSPECÇÃO 

NECESSÁRIAS E O RAMAL DE LIGAÇÃO. 
 

 

ARTIGO 22º 

(RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO) 

 

1. CABE AOS PROPRIETÁRIOS E USUFRUTUÁRIOS EXECUTAR TODAS AS OBRAS NECESSÁRIAS AO 

ESTABELECIMENTO, REMODELAÇÃO OU RENOVAÇÃO DOS SISTEMAS DE DRENAGEM PRIVATIVOS DAS 

RESPECTIVAS EDIFICAÇÕES, APÓS APROVAÇÃO DO RESPECTIVO PROJECTO PELO MUNICÍPIO. 
 

2. CABE-LHES TAMBÉM SUPORTAR O CUSTO DOS RAMAIS DE LIGAÇÃO, OS QUAIS SERÃO, EM PRINCÍPIO, 
IMPLANTADOS PELA ENTIDADE GESTORA. 

 

 

ARTIGO 23º 

(CUSTO E PAGAMENTO DOS RAMAIS DE LIGAÇÃO) 

 

1. A ENTIDADE GESTORA CALCULARÁ OS CUSTOS DOS RAMAIS DE LIGAÇÃO, TENDO EM CONTA OS 

MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E MÁQUINAS A UTILIZAR, E AINDA OUTRAS DESPESAS DESIGNADAMENTE 

ADMINISTRATIVAS. 
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2. O PAGAMENTO DEVERÁ SER EFECTUADO NOS TRINTA DIAS SEGUINTES À APRESENTAÇÃO AOS 

INTERESSADOS, DO CÁLCULO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR, APÓS O QUE ACRESCERÃO JUROS DE 

MORA À QUANTIA CALCULADA. 
 

 

ARTIGO 24º 

(MATERIAIS A APLICAR) 

 

OS MATERIAIS A APLICAR NOS SISTEMAS PREDIAIS DE DRENAGEM SERÃO SEMPRE ADEQUADOS AO FIM EM 

VISTA E DEVEM SER PREVIAMENTE APROVADOS PELA ENTIDADE GESTORA, TENDO EM CONTA AS NORMAS E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EM VIGOR, MESMO QUE AS EDIFICAÇÕES EM CAUSA NÃO ESTEJAM SUJEITAS A 

LICENCIAMENTO MUNICIPAL. 

 

 

ARTIGO 25º 

(ENTRADA EM FUNCIONAMENTO) 

 

NENHUM SISTEMA PREDIAL NOVO, RECONSTRUÍDO OU AMPLIADO PODE ENTRAR EM FUNCIONAMENTO SEM 

QUE TENHA SIDO VERIFICADO E CONSIDERADO APTO PELA ENTIDADE GESTORA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECÇÃO III 

DA ADMISSÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS NOS SISTEMAS DE DRENAGEM PÚBLICA 

 

ARTIGO 26º 

(ADMISSÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS) 

 

1. SÓ PODEM SER RECOLHIDAS, TRATADAS E CONDUZIDAS A DESTINO FINAL, ATRAVÉS DOS SISTEMAS DE 

DRENAGEM, AS ÁGUAS RESIDUAIS COM AS CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS 

ADMISSÍVEIS. 
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2. A ADMISSIBILIDADE REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR SERÁ DECIDIDA PELA ENTIDADE GESTORA, 
TENDO EM CONTA AS DETERMINAÇÕES DA LEI E AS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE DRENAGEM 

PÚBLICA. 
 

3. EM CASO ALGUM PODEM SER LANÇADAS NOS SISTEMAS DE DRENAGEM AS MATÉRIAS E SUBSTÂNCIAS 

QUE A LEI QUALIFICA COMO INTERDITAS. 
 

 

ARTIGO 27º 

(CLASSIFICAÇÃO GERAL DE ÁGUAS RESIDUAIS) 

 

PARA EFEITOS DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR, AS ÁGUAS RESIDUAIS SÃO CLASSIFICADAS NAS 

SEGUINTES CATEGORIAS GERAIS: 

 

a) ÁGUAS RESIDUAIS COMUNITÁRIAS; 
b) ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS; 
c) ÁGUAS RESIDUAIS PLUVIAIS. 

 

 

ARTIGO 28º 

(ÁGUAS RESIDUAIS COMUNITÁRIAS) 

 

1. CONSIDERAM-SE “ÁGUAS RESIDUAIS COMUNITÁRIAS” TODAS AS ÁGUAS RESIDUAIS, DE QUALQUER 

PROVENIÊNCIA, QUE FORAM SUBMETIDAS ÀS IMPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE 

REGULAMENTO PARA PODEREM SER LANÇADAS EM SISTEMAS DE DRENAGEM PÚBLICA. 
 

2. AS ÁGUAS RESIDUAIS COMUNITÁRIAS SÃO CONSTITUÍDAS, EM GERAL, PELAS SEGUINTES FRACÇÕES: 
 

a) ÁGUAS  RESIDUAIS DOMÉSTICAS; 
b) ÁGUAS RESIDUAIS COMERCIAIS; 
c) ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS. 

 

3. AS ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS SÃO PROVENIENTES DAS EDIFICAÇÕES OU DE PARTE DAS 

EDIFICAÇÕES DE TIPO RESIDENCIAL  E SÃO CONSTITUÍDAS PELAS SEGUINTES FRACÇÕES: 
 

a) ÁGUAS NEGRAS (OU DE EXCRETA); 
b) ÁGUAS DE SABÃO. 

 

4. AS ÁGUAS RESIDUAIS COMERCIAIS SÃO PROVENIENTES DAS ACTIVIDADES COMERCIAIS, DIVIDINDO-SE, 
PARA EFEITOS DE AVALIAÇÃO DO SEU GRAU DE POLUIÇÃO, EM DOIS GRUPOS: 
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a) AS ÁGUAS RESIDUAIS COMERCIAIS QUE APRESENTAM CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES ÀS ÁGUAS 

RESIDUAIS – PADRÃO OU, SE DIFERENTES, MAIS FAVORÁVEIS; 
b) AS ÁGUAS RESIDUAIS COMERCIAIS QUE APRESENTAM CARACTERÍSTICAS DIFERENTES DAS ÁGUAS 

RESIDUAIS – PADRÃO E MAIS DESFAVORÁVEIS. 
 

 

ARTIGO 29º 

(ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS) 

 

AS ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS SÃO PROVENIENTES DE ACTIVIDADES DE CARÁCTER INDUSTRIAL E SÃO 

CONSTITUÍDAS, NA GENERALIDADE, PELAS SEGUINTES FRACÇÕES: 

 

a) ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS COM ORIGEM NAS EDIFICAÇÕES OU OUTRAS ÁREAS QUE TAMBÉM 

PRODUZEM ÁGUAS RESIDUAIS EXCLUSIVAMENTE INDUSTRIAIS; 
b) ÁGUAS RESIDUAIS EXCLUSIVAMENTE INDUSTRIAIS, COM ORIGEM NOS PROCESSOS DE LABORAÇÃO E 

ACTIVIDADE CONEXAS. 
 

 

ARTIGO 30º 

(ÁGUAS RESIDUAIS PLUVIAIS) 

 

1. AS ÁGUAS RESIDUAIS PLUVIAIS SÃO CONSTITUÍDAS, EM GERAL, PELAS SEGUINTES FRACÇÕES: 
 

a) ÁGUAS DE PRECIPITAÇÃO ATMOSFÉRICA; 
b) ÁGUAS COM ORIGEM DIFERENTE DAS ANTERIORMENTE REFERIDAS QUE SE MISTURAM COM ELAS. 

 

2. AS ÁGUAS DE PRECIPITAÇÃO ATMOSFÉRICA TÊM ORIGEM NESTA MESMA PRECIPITAÇÃO E SÃO 

PROVENIENTES DE DRENAGEM DE ARRUAMENTOS E DE OUTRAS SUPERFÍCIES, NÃO SENDO A SUA 

CONSTITUIÇÃO DE MOLDE A CAUSAR PREJUÍZOS AOS MEIOS RECEPTORES E À ESTRUTURA DOS 

SISTEMAS DE DRENAGEM, A NÃO SER EM CASOS ESPECIAIS QUE SAEM FORA DO ÂMBITO DO PRESENTE 

REGULAMENTO E TERÃO DE SER OBJECTO DE ESTUDO. 
  

3. AS ÁGUAS QUE TÊM ORIGEM DIVERSA DAS ÁGUAS DE PRECIPITAÇÃO ATMOSFÉRICA MAS POSSUEM 

CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES DE INOQUIDADE PARA OS MEIOS RECEPTORES E ESTRUTURAS DOS 

SISTEMAS DE DRENAGEM, PODEM TER AS SEGUINTES PROVENIÊNCIAS: 
 

a) ÁGUAS DE DRENAGEM SUB-SUPERFICIAL; 
b) ÁGUAS DE LAVAGEM DE SUPERFÍCIES NÃO ESPECIALMENTE POLUÍDAS OU CONTAMINADAS, 

NOMEADAMENTE AS PROVENIENTES DE ACTIVIDADES MUNICIPAIS DE HIGIENE E LIMPEZAS; 
c) ÁGUAS DE ARREFECIMENTO, CUJA TEMPERATURA, À ENTRADA NOS SISTEMAS DE DRENAGEM, NÃO 

ULTRAPASSE OS 30ºC; 
d) ÁGUAS PROVENIENTES DE PROCESSOS INDUSTRIAIS, CUJA QUALIDADE AS TORNE INÓQUAS PARA 

OS MEIOS RECEPTORES E PARA AS ESTRUTURAS DOS SISTEMAS DE DRENAGEM. 
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ARTIGO 31º 

(ÁGUAS DE INFILTRAÇÃO) 

 

1. EM TODOS OS SISTEMAS DE DRENAGEM SE ENCONTRAM ÁGUAS DE INFILTRAÇÃO PROVENIENTES DA 

PENETRAÇÃO DE ÁGUAS SUPERFICIAIS OU SUBTERRÂNEAS QUE, POR FALTA DE ESTANQUEIDADE OU 

OUTRO DEFEITO, PERMANENTE OU ACIDENTAL, SE VÃO JUNTAR ÀS RESTANTES ÁGUAS RESIDUAIS. 
 

2. ESTAS ÁGUAS POSSUEM CARACTERÍSTICAS QUE AS ASSEMELHAM ÀS ÁGUAS PLUVIAIS. 
 

 

ARTIGO 32º 

(EQUIPARAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS) 

 

1. APLICAR-SE-ÃO À ADMISSÃO EM SISTEMAS DE DRENAGEM, NO QUE RESPEITA À EQUIPARAÇÃO DE 

CARACTERÍSTICAS, AS REGRAS CONSTANTES DESTE ARTIGO. 
 

2. ÀS ÁGUAS RESIDUAIS COMERCIAIS REFERIDAS NA ALÍNEA A) DO NÚMERO 4 DO ARTIGO 28º, APLICAR-
SE-ÃO AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS. 

 

3. ÀS ÁGUAS RESIDUAIS COMERCIAIS REFERIDAS NA ALÍNEA B) DO Nº 4 DO ARTIGO 28º, APLICAR-SE-ÃO 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS. 
 

4. ÀS ÁGUAS DE INFILTRAÇÃO APLICAR-SE-Á O QUE ESTÁ DISPOSTO RELATIVAMENTE A ÁGUAS PLUVIAIS, 
OU, NO CASO DE SE MISTURAREM COM QUAISQUER OUTRAS ÁGUAS RESIDUAIS, O QUE É 

REGULAMENTADO PARA ESTAS. 
 

 

ARTIGO 33º 

(PADRÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS) 

 

PARA EFEITOS DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA DO GRAU DE POLUIÇÃO, ESTABELECEM-SE, COMO PADRÃO DE 

ÁGUAS RESIDUAIS, AS ÁGUAS RESIDUAIS COMUNITÁRIAS DEFINIDAS NO NÚMERO 1 DO ARTIGO 28º. 

 

 

ARTIGO 34º 

(ADMISSÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS COMUNITÁRIAS EM SISTEMAS SEPARATIVOS) 
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1. SÃO ADMISSÍVEIS, EM SISTEMAS DE DRENAGEM DO TIPO SEPARATIVO, AS SEGUINTES CATEGORIAS DE 

ÁGUAS RESIDUAIS: 
 

a) ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS; 
b) ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS COM CARACTERÍSTICAS APROPRIADAS. 

 

2. AS CARACTERÍSTICAS APROPRIADAS PARA ADMISSÃO DE ÁGUAS INDUSTRIAIS SÃO AS QUE SE 

DETERMINAM NOS ARTIGOS 26º, Nº 3, 36º E 38º. 
 

3. SÃO CONSIDERADOS ILEGAIS, TODOS OS LANÇAMENTOS NA REDE DE DRENAGEM DE ÁGUA OU ESGOTO 

QUE SE INCLUAM NAS CONDIÇÕES ABAIXO MENCIONADAS: 

a) ÁGUA PROVENIENTE DA DRENAGEM SUB SUPERFICIAL OU SUPERFICIAL, ALGEROZES, DESCARGAS 

DE RESERVATÓRIOS E FONTES OU QUALQUER TIPO DE ÁGUA ACUMULADA ASSOCIADA À 

EXECUÇÃO DE OBRAS; 

b) ÁGUA PROVENIENTE DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO OU DE TRANSFERÊNCIA DE CALOR SEM 

RECIRCULAÇÃO; 

c) ÁGUA OU ESGOTO CONTENDO AREIA OU OUTRAS PARTÍCULAS DE NATUREZA INORGÂNICA QUE 

ORIGINEM UMA CONCENTRAÇÃO DE SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS SUPERIOR A 25MG/L NA ZONA 

IMEDIATAMENTE A MONTANTE DA DESCARGA; 

d) ESGOTO CONTENDO PRODUTOS QUE EM VIRTUDE DA SUA NATUREZA E CONCENTRAÇÃO POSSAM 

ORIGINAR FOGO OU EXPLOSÃO, POR EM CAUSA AS TUBAGENS OU A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO, 

TAIS COMO: GASOLINA, NAFTA, FUEL, ÓLEOS LUBRIFICANTES; 

e) ESGOTO CONTENDO SÓLIDOS OU PRODUTOS DE NATUREZA VISCOSA QUE PRODUZA OBSTRUÇÃO 

AO ESCOAMENTO NOS COLECTORES, TAIS COMO: CINZAS, ESCÓRIAS, LAMAS, CIMENTO, LODO, 

PALHA, APARAS, TRAPOS, ALCATRÕES, PRODUTOS DE MATADOUROS OU PECUÁRIAS, 

DESPERDÍCIOS DE PAPEL, CERAS, PARAFINAS, MASSAS PROVENIENTES DA INDÚSTRIA ALIMENTAR 

OU OUTRA. 

 

 

ARTIGO 35º 

(ADMISSÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS PLUVIAIS EM SISTEMAS SEPARATIVOS 

 

1. SÃO ADMISSÍVEIS EM REDES PLUVIAIS DOS SISTEMAS DE DRENAGEM DO TIPO SEPARATIVO, 
DENOMINADAS “REDES DE ÁGUAS RESIDUAIS PLUVIAIS”, AS ÁGUAS DE PRECIPITAÇÃO ATMOSFÉRICA E 

AS QUE COM ESTAS SE MISTURAM. 
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2. A ADMISSÃO DE ÁGUAS DE ARREFECIMENTO EM PROCESSOS INDUSTRIAIS FICARÁ SUJEITA A 

AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL, A QUAL SERÁ CONCEDIDA, A REQUERIMENTO DO INTERESSADO, SE, APÓS 

ESTUDO DO ASSUNTO E PONDERAÇÃO DAS CONSEQUÊNCIAS, TAL SE MOSTRAR ACEITÁVEL, FICANDO 

AS MESMAS ÁGUAS SUJEITAS A TODO O TIPO DE ENCARGOS INERENTES A ÁGUAS RESIDUAIS 

INDUSTRIAIS. 
 

 

ARTIGO 36º 

(PARÂMETROS DE QUALIDADE PARA ADMISSÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS EM SISTEMAS DE 

DRENAGEM) 

 

1. ANTES DA SUA DESCARGA EM SISTEMAS DE DRENAGEM PÚBLICA, AS ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS, 
DEVEM OBEDECER AOS PARÂMETROS DE QUALIDADE CONSTANTES DESTE ARTIGO E DA LEI GERAL, 
DESIGNADAMENTE O DECRETO-LEI Nº 236/98, DE 1 DE AGOSTO. 

 

2. A CONCENTRAÇÃO HIDROGENIÓNICA DEVERÁ CORRESPONDER A UM PH SITUADO ENTRE LIMITES 

NORMAIS, NÃO DEVENDO SER NEM INFERIOR A 6 NEM SUPERIOR A 9, NA ESCALA DE SORENSEN. 
 

3. A TEMPERATURA DEVE SER IGUAL OU INFERIOR A 30ºC. 
 

4. A COR, MEDIDA NA ESCALA PLATINA-COBALTO, NÃO DEVE EXCEDER 45 UNIDADES NEM, DE UMA 

MANEIRA GERAL, SER SUSCEPTÍVEL DE CAUSAR RECLAMAÇÕES POR PARTE DA ENTIDADE OPERADORA 

DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO OU DE MEMBROS DA COMUNIDADE. 
 

5. OS SÓLIDOS GROSSEIROS NÃO DEVEM APRESENTAR DIMENSÕES, EM QUALQUER DOS EIXOS DE 

MEDIÇÃO POSSÍVEIS, IGUAIS OU SUPERIORES A 5 CENTÍMETROS.  
 

6. OS SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS NÃO DEVEM EXCEDER 1000 MG/L. 
 

7. OS SÓLIDOS DISSOLVIDOS TOTAIS NÃO DEVEM EXCEDER 7500 MG/L. 
 

8. O TEOR EM HIDROCARBONETOS TOTAIS NÃO DEVE EXCEDER 15 MG/L. 
 

9. O TEOR EM ÓLEOS E GORDURAS NÃO DEVE EXCEDER 100 MG/L. 
 

10. OS DETERGENTES DEVEM SER BIODEGRADÁVEIS E O SEU TEOR NÃO DEVE EXCEDER 75 MG/L. 
 

11. OS ELEMENTOS E SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS, ENUMERADAS A SEGUIR, NÃO DEVEM EXCEDER OS TEORES 

INDICADOS, EM MILIGRAMAS POR LITRO: 
 

a) ALUMÍNIO, EM AL .......................................... 30; 

B) CIANETOS TOTAIS, EM CN................................... 0,5; 
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C) CLORO RESIDUAL DISPONÍVEL TOTAL,  EM C12......... 1,0; 

D) FENÓIS, EM C6H5 OH .................................... 0,5; 

E) FLUORETOS, TOTAIS EM F .................................... 10; 

F) SULFATOS, EM SO4 ........................................... 2000; 

G) SULFURETOS, EM S ............................................ 1,0 

 

12. OS METAIS COM POSSÍVEL ACÇÃO TÓXICA, ENUMERADOS A SEGUIR, NÃO DEVEM  EXCEDER OS 

TEORES INDICADOS, EM MILIGRAMAS POR LITRO: 
 

A) ARSÉNIO TOTAL, EM AS .................................... 1,0; 

B) CÁDMIO TOTAL EM CD ...................................... 0,2; 

C) CHUMBO TOTAL, EM PB ..................................... 1,0; 

D) COBALTO TOTAL, EM CO ..................................... 5,0; 

E) COBRE TOTAL, EM CU ........................................ 1,0; 

F) CRÓMIO HEXAVALENTE, EM CR (VI) ................... 0,1; 

G) CRÓMIO TOTAL, EM CR ...................................... 2,0; 

H) ESTANHO TOTAL, EM SN ..................................... 1,0; 

I) MERCÚRIO TOTAL, EM HG ................................... 0,05; 

J) NÍQUEL TOTAL, EM NI ......................................... 2,0; 

L) PRATA TOTAL, EM AG .......................................... 5,0; 

M) ZINCO TOTAL, EM ZN ....................................... 5,0; 

N) O TEOR TOTAL DOS METAIS INDICADOS NESTE NÚMERO NÃO DEVE EXCEDER 10 MG/L. 

 

13. AS FLUTUAÇÕES DAS CARACTERÍSTICAS DAS ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS, DIÁRIAS OU SAZONAIS, 
NÃO DEVEM SER DE MOLDE A CAUSAR PERTURBAÇÕES NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO. 

 

A) SÃO INTERDITOS, TODOS OS LANÇAMENTOS DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS QUE POSSUAM UMA 

CONCENTRAÇÃO DE QUALQUER CONSTITUINTE QUE EXCEDA DURANTE 15 MINUTOS OU MAIS, 5 VEZES A 

MÉDIA EM 24 HORAS DAS CONCENTRAÇÕES VERIFICADOS NA REDE DE DRENAGEM EM CAUSA. 

 

14- PARA AS ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS CUJA CARÊNCIA BIOQUÍMICA DE OXIGÉNIO MEDIDA AOS CINCO 

DIAS A 20ºC EXCEDA OS 1000 MG/L 02 E/OU A CARÊNCIA QUÍMICA DE OXIGÉNIO EXCEDA OS 1500 MG/L 02 A 

ENTIDADE GESTORA PROCEDERÁ, POR SUA INICIATIVA OU A REQUERIMENTO DO UTILIZADOR, AO ESTUDO 

DA ADMISSIBILIDADE DA DESCARGA. 

 

ARTIGO 37º 

(MEDIÇÃO DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE) 
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1. OS PARÂMETROS DE QUALIDADE REFERIDOS NO ARTIGO ANTERIOR DEVEM SER MEDIDOS À ENTRADA 

DO EFLUENTE NO SISTEMA DE DRENAGEM. 
 

2. A ENTIDADE GESTORA PODERÁ DETERMINAR QUAISQUER OUTROS PONTOS DE MEDIÇÃO, CASO O 

JULGUE INDISPENSÁVEL PARA AVALIAÇÃO CORRECTA DA CARGA DE POLUIÇÃO. 
 

3. OS PARÂMETROS DE QUALIDADE DEFINIDOS NO ARTIGO ANTERIOR ENTENDEM-SE COMO 

OBRIGATÓRIOS NA AUTORIZAÇÃO DE LIGAÇÃO AOS SISTEMAS DE DRENAGEM. 
 

 

ARTIGO 38º 

(PARÂMETROS QUANTITATIVOS PARA ADMISSÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS EM SISTEMAS DE 

DRENAGEM) 

 

1. ANTES DA SUA DESCARGA EM SISTEMAS DE DRENAGEM, AS ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS CUJAS 

CARACTERÍSTICAS SE NÃO CONFORMEM COM OS PARÂMETROS QUANTITATIVOS CONSTANTES DESTE 

ARTIGO DEVEM SER SUBMETIDAS A CONTROLO PRÉVIO APROPRIADO. 
 

2. OS CAUDAIS DE PONTA DAS ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS, DEVEM PODER SER DRENADOS PELOS 

SISTEMAS SEM QUAISQUER PROBLEMAS DE NATUREZA HIDRÁULICA OU SANITÁRIA. 
 

3. A FLUTUAÇÃO DOS CAUDAIS, DIÁRIA OU SAZONAL, NÃO DEVE SER DE MOLDE A CAUSAR 

PERTURBAÇÕES NOS SISTEMAS DE DRENAGEM E NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO. 
 

A) SÃO INTERDITAS AS DESCARGAS EM QUE O CAUDAL EXCEDA DURANTE 15 MINUTOS OU MAIS 5 VEZES A 

MÉDIA EM 24 HORAS DO CAUDAL VERIFICADO NA REDE DE DRENAGEM EM CAUSA. 

 

4. A ENTIDADE GESTORA DECIDIRÁ, EM CADA CASO, SOBRE A ADMISSIBILIDADE DE NATUREZA 

QUANTITATIVA EXCEPCIONAL MATERIALIZADA NOS NÚMEROS 2 E 3 ANTERIORES. 
 

 

ARTIGO 39º 

(SISTEMAS INDIVIDUAIS) 

 

AOS SISTEMAS INDIVIDUAIS DE DRENAGEM APLICAR-SE-ÃO, COM AS MODIFICAÇÕES E AS ADAPTAÇÕES 

JULGADAS CONVENIENTES PELA ENTIDADE GESTORA, AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DA PRESENTE 

SECÇÃO. 

 

 

ARTIGO 40º 

(PRÉ-TRATAMENTO PARA ADMISSÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS EM SISTEMAS MUNICIPAIS DE DRENAGEM) 
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1. SE, PELAS SUAS CARACTERÍSTICAS, AS ÁGUAS RESIDUAIS NÃO FOREM ADMISSÍVEIS, DEVERÃO SER 

SUBMETIDAS A UM PRÉ-TRATAMENTO APROPRIADO, O QUAL SERÁ OBJECTO DE PROJECTO A APROVAR 

PELA ENTIDADE GESTORA. 
 

2. AS DESPESAS INERENTES AOS PROJECTOS E OBRA RELATIVAS A INSTALAÇÃO DE PRÉ-TRATAMENTO E 

CONTROLO DE QUALIDADE SERÃO DA CONTA DOS PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS DAS 

EDIFICAÇÕES OU DE OUTROS PRÉDIOS PRODUTORES DAS ÁGUAS RESIDUAIS.  
 

 

ARTIGO 41º 

(OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DAS INSTALAÇÕES DE PRÉ-TRATAMENTO) 

 

1. A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE PRÉ-TRATAMENTO E CONTROLO REFERIDAS NO 

ARTIGO ANTERIOR, FICARÁ A CARGO DOS PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS DAS EDIFICAÇÕES OU 

OUTROS PRÉDIOS PRODUTORES DAS ÁGUAS RESIDUAIS. 
 

2. A ENTIDADE GESTORA PODERÁ ENCARREGAR-SE DA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES A 

QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ACORDO COM OS PROPRIETÁRIOS 

OU USUFRUTUÁRIOS. 
 

3. EM QUALQUER CASO, A ENTIDADE GESTORA CONTROLARÁ, MEDIANTE VIGILÂNCIA APROPRIADA, O 

FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES DE PRÉ-TRATAMENTO E DOS SISTEMAS PREDIAIS EM QUE SE 

INTEGRAM, SOB OS PONTOS DE VISTA TÉCNICO E SANITÁRIO, PODENDO DETERMINAR AS MEDIDAS QUE 

CONSIDERE INDISPENSÁVEIS. 
 

 

 

 

 

 

ARTIGO 42º 

(VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DAS ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS EM REDES DE DRENAGEM PÚBLICAS) 

 

1. A ENTIDADE GESTORA PODE EXIGIR AOS EMPRESÁRIOS RESPONSÁVEIS POR ACTIVIDADES INDUSTRIAIS 

CUJAS ÁGUAS RESIDUAIS ESTEJAM LIGADAS AOS SISTEMAS MUNICIPAIS A PROVA DAS 

CARACTERÍSTICAS DOS SEUS EFLUENTES, MEDIANTE LEITURA POR INSTRUMENTOS APROPRIADOS OU 

ANÁLISES, A REALIZAR EM LABORATÓRIO (S) ACEITE (S) POR AQUELA. 
 

2. O INTERVALO ENTRE AS ANÁLISES SERÁ ESTABELECIDO PELA ENTIDADE GESTORA, TENDO EM CONTA 

O TIPO DE ACTIVIDADE INDUSTRIAL EXERCIDA. 
 



                                                                             SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA 
 
 

 - 65 - 

3. ALÉM DAS PREVISTAS NOS NÚMEROS ANTERIORES, PODE A ENTIDADE GESTORA PROMOVER A 

REALIZAÇÃO DAS ANÁLISES QUE ENTENDA CONVENIENTES, SENDO O RESPECTIVO CUSTO SUPORTADO 

PELOS TITULARES DOS ESTABELECIMENTOS APENAS QUANDO OS PARÂMETROS DE POLUIÇÃO SE 

AFASTAREM RELEVANTEMENTE DOS ADMITIDOS. 
 

4. O DETERMINADO NO PRESENTE ARTIGO É EXTENSÍVEL A QUAISQUER ÁGUAS RESIDUAIS QUE, PELAS 

SUAS CARACTERÍSTICAS, SE ASSEMELHEM A ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS. 
 

 

ARTIGO 43º 

(MEDIDORES E REGISTADORES DE CAUDAIS) 

 

1. EM TODAS AS EDIFICAÇÕES, INDEPENDENTEMENTE DA SUA UTILIZAÇÃO, QUE DISPONHAM DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA PRÓPRIO E QUE ESTEJAM LIGADAS AOS SISTEMAS MUNICIPAIS DE ÁGUAS 

RESIDUAIS, A ENTIDADE GESTORA PODE EXIGIR A INSTALAÇÃO DE CONTADORES DE ÁGUA OU DE 

MEDIDORES DE CAUDAL, A INTERCALAR NO RAMAL DE LIGAÇÃO À REDE, SENDO A INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DAQUELES EQUIPAMENTOS FEITA PELA ENTIDADE GESTORA OU POR QUEM ESTA 

AUTORIZAR, A EXPENSAS DOS PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS DOS PRÉDIOS OU DOS 

UTILIZADORES, CONSOANTE QUEM FOR DIRECTAMENTE INTERESSADO. 
 

2. SEMPRE QUE A ENTIDADE PÚBLICA O JULGUE NECESSÁRIO, DEVE EXIGIR A INSTALAÇÃO DE 

MEDIDORES E REGISTADORES DE CAUDAIS DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS ANTES DA SUA ENTRADA 

NA REDE PÚBLICA DE DRENAGEM. 
 

3. OS APARELHOS REFERIDOS NO NÚMERO ANTERIOR SERÃO VERIFICADOS PELO PESSOAL DA ENTIDADE 

GESTORA SEMPRE QUE ESTA ENTENDA FAZÊ-LO. 
 

 

 

 

 

 

SECÇÃO IV 

PROJECTOS E OBRAS 

 

 

ARTIGO 44º 

(RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO) 
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1. OS PROJECTOS DE SISTEMAS DE DRENAGEM PREDIAL COM TODAS AS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

QUE O INTEGRAM E, QUANDO FOR CASO, DOS PROJECTOS DE REDES DE DRENAGEM A INTEGRAR NO 

SISTEMA PÚBLICO, SERÃO ELABORADOS POR TÉCNICOS DEVIDAMENTE HABILITADOS. 
 

 

ARTIGO 45º 

(ELEMENTOS DE BASE) 

 

É DA RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJECTO A RECOLHA DE ELEMENTOS DE BASE PARA A 

RESPECTIVA ELABORAÇÃO, DEVENDO NO ENTANTO A ENTIDADE GESTORA FORNECER A INFORMAÇÃO DE 

INTERESSE, COMO SEJAM OS FACTORES E CONDICIONAMENTOS GERAIS A CONSIDERAR, A LOCALIZAÇÃO, 
PROFUNDIDADE E DIÂMETRO DO COLECTOR PÚBLICO E OUTRAS CARACTERÍSTICAS CONSIDERADAS 

NECESSÁRIAS. 

 

ARTIGO 46º 

(PROJECTO. OBRIGATORIEDADE. PEÇAS) 

 

1. NOS CASOS DE CONSTRUÇÃO, RECONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DE EDIFICAÇÕES, É 

OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE UM PROJECTO QUE CONTERÁ AS PEÇAS INDICADAS NOS NÚMEROS 

SEGUINTES. 
 

2. AS PEÇAS ESCRITAS QUE INSTRUEM O PROJECTO SÃO: 
 

a) MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA, ONDE CONSTEM A INDICAÇÃO DOS APARELHOS 

SANITÁRIOS A INSTALAR E AS SUAS CARACTERÍSTICAS, A NATUREZA DE TODOS OS MATERIAIS E 

ACESSÓRIOS, OS TIPOS DE JUNTAS E AS CONDIÇÕES DE ASSENTAMENTO DAS CANALIZAÇÕES; 
b) DIMENSIONAMENTO DOS SISTEMAS, INCLUINDO CÁLCULOS HIDRÁULICOS, INDICAÇÃO DOS 

DIÂMETROS E INCLINAÇÕES A UTILIZAR E CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS DO RAMAL DE LIGAÇÃO 

A EXECUTAR OU A VERIFICAR, CASO JÁ EXISTA; 
c) CADERNO DE ENCARGOS, CONTENDO ESPECIFICAMENTE AS CONDIÇÕES TEÓRICAS DE EXECUÇÃO 

DA OBRA; 
3. SÃO AS SEGUINTES AS PEÇAS DESENHADAS: 
 

a) PLANTA E CORTE DO ESQUEMA GERAL DOS SISTEMAS, INCLUINDO RAMAL DE LIGAÇÃO, NA ESCALA 

MÍNIMA DE 1:100; 
b) PLANTA E CORTE DAS COMPARTIMENTAÇÕES SANITÁRIAS E DE COZINHAS NA ESCALA MÍNIMA DE 

1:50, INCLUINDO, SÓ NO QUE RESPEITA ÀS ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS, A CARACTERIZAÇÃO 

DOS RAMAIS DE DESCARGA E VENTILAÇÃO E DOS SIFÕES; 
c) PLANTA DE IMPLANTAÇÃO, NA ESCALA MÍNIMA DE 1:200, DOS ÓRGÃOS DE TRATAMENTO, NO CASO 

DA NÃO EXISTÊNCIA DE REDE DE DRENAGEM COLECTIVA; 
d) OUTROS PORMENORES JULGADOS NECESSÁRIOS À BOA INTERPRETAÇÃO DO PROJECTO NA FASE 

DA OBRAS. 
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ARTIGO 47º 

(APRESENTAÇÃO, APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO) 

 

1. O PROJECTO SERÁ APROVADO PELO MUNICÍPIO APÓS APRECIAÇÃO E PARECER FAVORÁVEL DOS SEUS 

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO E DAS ENTIDADES QUE TENHAM COMPETÊNCIA 

PARA SE PRONUNCIAR SOBRE A MATÉRIA. 
 

2. PARA TANTO, DEVEM SER APRESENTADOS TRÊS A CINCO EXEMPLARES DO PROJECTO, CONSOANTE O 

NÚMERO DE ENTIDADES A CONSULTAR. 
 

3. NOS CASOS EM QUE AS OBRAS A REALIZAR ESTEJAM DISPENSADAS DE LICENCIAMENTO MUNICIPAL, O 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELOS TRABALHOS A REALIZAR DEVE COMUNICÁ-LOS, COM UMA 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 DIAS, À ENTIDADE GESTORA, A QUAL PODERÁ EXIGIR A APRESENTAÇÃO 

DE PROJECTO SIMPLIFICADO, A ELABORAR NOS TERMOS A ESTABELECER POR DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS E QUE CONTERÁ PELO MENOS AS 

PEÇAS DESENHADAS. 
 

4. EM TODOS OS CASOS EM QUE SEJA DE PREVER UM SIGNIFICATIVO IMPACTO QUALITATIVO OU 

QUANTITATIVO NO SISTEMA DE DRENAGEM PÚBLICA, DEVEM OS SISTEMAS PREDIAIS SER APROVADOS 

PELA ENTIDADE GESTORA, MESMO QUE AS EDIFICAÇÕES EM CAUSAM NÃO CAREÇAM DE 

LICENCIAMENTO MUNICIPAL. 
 

 

ARTIGO 48º 

(ALTERAÇÕES) 

 

1. TODAS AS ALTERAÇÕES AO PROJECTO APROVADO, QUE IMPLIQUEM MODIFICAÇÕES DOS SISTEMAS 

PREDIAIS, DEVEM SER APROVADAS PELA ENTIDADE GESTORA OU MERECER A CONCORDÂNCIA DESTA. 
 

2. ESTA DECIDIRÁ, EM CADA CASO E EM FUNÇÃO DA ENVERGADURA DAS MODIFICAÇÕES, SE ESTAS 

PODEM SER SIMPLESMENTE AUTORIZADAS OU SE DEVEM SER OBJECTO DE APRECIAÇÃO E 

APROVAÇÃO, POR SE TRADUZIREM EM PROJECTO SUBSTANCIALMENTE DIFERENTE DO ANTERIOR. 
 
 

ARTIGO 49º 

(EXEMPLAR DA OBRA) 

 

1. UMA VEZ APROVADO O PROJECTO, SERÁ DEVOLVIDO AO REQUERENTE UM EXEMPLAR DO MESMO, O 

QUAL DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DOS TRABALHOS, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E AO 

DISPOR DA FISCALIZAÇÃO. 
 

2. TRATANDO-SE DE SIMPLES AUTORIZAÇÃO DA ENTIDADE GESTORA, DEVE A MESMA ESTAR IGUALMENTE 

NO LOCAL DOS TRABALHOS, ACOMPANHADA DAS MODIFICAÇÕES REQUERIDAS. 
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CAPÍTULO IV 

TARIFAS E PAGAMENTO DE SERVIÇOS 

 

ARTIGO 50º 

(REGIME TARIFÁRIO) 

 

1. COM VISTA À SATISFAÇÃO DOS ENCARGOS RELATIVOS À DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS E PARA 

PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA ENTIDADE GESTORA, SÃO DEVIDAS AS TARIFAS E OS 

PREÇOS ENUMERADOS NO ARTIGO 51º. 
 

2. O VALOR DAS TARIFAS E DOS PREÇOS A COBRAR PELA ENTIDADE GESTORA SERÁ FIXADO 

ANUALMENTE POR DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, SOB PROPOSTA APRESENTADA PELO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS. 
 

3. AS DELIBERAÇÕES A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR DEVERÃO SER TOMADAS SEMPRE E EM 

PRINCÍPIO, NO MESMO PERÍODO DO ANO, E DAR-SE-LHES-Á PUBLICIDADE EDITAL, NÃO PODENDO 

ENTRAR EM VIGOR ANTES DE DECORRIDOS VINTE DIAS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO. 
 

4. COMPETE À CÂMARA MUNICIPAL DEFINIR OS VALORES DAS TARIFAS A PAGAR PELOS DIFERENTES 

UTILIZADORES DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS. 
 

5. TANTO NA FIXAÇÃO DAS TARIFAS, COMO NA DEFINIÇÃO DA ESTRUTURA TARIFÁRIA DEVERÁ ATENDER-
SE AOS PRINCÍPIOS DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO E FINANCEIRO DO SERVIÇO, COM UM NÍVEL DE 

ATENDIMENTO ADEQUADO. 
 

 

 

 

 

ARTIGO 51º 

(TARIFAS E PREÇOS) 

 

1. NA ÁREA DO MUNICÍPIO DA GUARDA, PARA A SATISFAÇÃO DOS ENCARGOS RELATIVOS À DRENAGEM 

DE ÁGUAS RESIDUAIS, SERÃO DEVIDAS AS SEGUINTES TARIFAS: 
 

a) TARIFA DE LIGAÇÃO; 
b) TARIFA DE UTILIZAÇÃO. 
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2. PODERÁ AINDA A ENTIDADE GESTORA, NO ÂMBITO DAS ACTIVIDADES RELATIVAS À CONSTRUÇÃO, 
EXPLORAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DOS SISTEMAS DE DRENAGEM PÚBLICA DE ÁGUAS RESIDUAIS, 
COBRAR OS RESPECTIVOS PREÇOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

 

a) VISTORIAS; 
b) ENSAIOS; 
c) COLOCAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E REAFERIÇÃO DE MEDIDORES DE CAUDAL; 
d) AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DA REDE PÚBLICA, QUANDO ESSES ENCARGOS POSSAM CABER AOS 

PROPRIETÁRIOS OU USUFRUTUÁRIOS; 
e) EXECUÇÃO DE RAMAIS  DE LIGAÇÃO; 
f) LIMPEZA DE FOSSAS; 
g) SERVIÇOS AVULSOS, TAIS COMO, PEQUENAS REPARAÇÕES, ETC. 

 

 

ARTIGO 52º 

(TARIFA DE LIGAÇÃO) 

 

1. A TARIFA DE LIGAÇÃO RESPEITA AOS ENCARGOS RELATIVOS AO ESTABELECIMENTO DOS SISTEMAS DE 

DRENAGEM PÚBLICA DE ÁGUAS RESIDUAIS E INCIDE SOBRE A VALIA DA PERMISSÃO DE LIGAÇÃO DE UM 

PRÉDIO OU FRACÇÃO AUTÓNOMA, QUANDO FOR CASO DISSO, ÀQUELES SISTEMAS, JÁ ESTABELECIDOS. 
 

2. A TARIFA DE LIGAÇÃO SERÁ DETERMINADA COM BASE NO VALOR PATRIMONIAL DOS PRÉDIOS, PARA 

EFEITOS DA CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA, OU EM OUTRO CRITÉRIO IGUALMENTE ATENDÍVEL, A 

ESTABELECER PELA CÂMARA MUNICIPAL, COMO A ÁREA OU VOLUME DE CONSTRUÇÃO OU A ÁREA 

PRODUTORA DE ÁGUAS RESIDUAIS. 
 

3. O VALOR DA TARIFA DE LIGAÇÃO E AS RESPECTIVAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SERÃO 

FIXADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL, EM OBEDIÊNCIA ÀS REGRAS E PRINCÍPIOS INDICADOS NO ARTIGO 

50º E NESTE PRECEITO. 
 

4. A TARIFA DE LIGAÇÃO É DEVIDA PELO PROPRIETÁRIO OU USUFRUTUÁRIO DO PRÉDIO E, 
SOLIDARIAMENTE, PELO REQUERENTE DA LICENÇA DE CONSTRUÇÃO, QUANDO ESTE NÃO POSSUIR 

QUALQUER DAQUELAS QUALIDADES. 
 

5. A TARIFA DE LIGAÇÃO SERÁ PAGA, POR UMA SÓ VEZ, ANTES DA PASSAGEM DA LICENÇA DE HABITAÇÃO 

OU DE UTILIZAÇÃO, QUANDO SE TRATAR DE PRÉDIOS URBANOS NOVOS, OU NO MOMENTO EM QUE FOR 

REQUERIDA A LIGAÇÃO AO SISTEMA MUNICIPAL, QUANDO SE TRATAR DE PRÉDIOS JÁ EXISTENTES, MAS 

AINDA NÃO LIGADOS, OU DE PRÉDIOS RÚSTICOS. 
 

 

 

ARTIGO 53º 

(TARIFA DE UTILIZAÇÃO) 
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1. A TARIFA DE UTILIZAÇÃO RESPEITA AOS ENCARGOS RELATIVOS À CONDUÇÃO, TRATAMENTO E DESTINO 

FINAL DAS ÁGUAS RESIDUAIS PRODUZIDAS E INCIDE SOBRE A VALIA DOS SERVIÇOS, NESSA MEDIDA, 
PRESTADOS AOS UTILIZADORES QUE GOZEM DE LIGAÇÃO DOS RESPECTIVOS SISTEMAS PREDIAIS À 

REDE PÚBLICA DE DRENAGEM OU QUE, EM QUALQUER CASO, SUBSCREVAM CONTRATO COM A 

ENTIDADE GESTORA. 
 

2. A TARIFA DE UTILIZAÇÃO SERÁ DETERMINADA COM BASE NOS CONSUMOS DE ÁGUA, HAVIDOS OU 

ESTIMADOS, DOS UTILIZADORES. 
 

3. O VALOR DA TARIFA DE UTILIZAÇÃO E AS RESPECTIVAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

SERÃO FIXADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL, EM OBEDIÊNCIA ÀS REGRAS E PRINCÍPIOS INDICADOS NO 

ARTIGO 50º E NESTE PRECEITO. 
 

4. A TARIFA DE UTILIZAÇÃO É DEVIDA PELO TITULAR DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA OU PELO 

TITULAR DO CONTRATO AUTÓNOMO DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS. 
 

5. A TARIFA DE UTILIZAÇÃO SERÁ COBRADA JUNTAMENTE COM AS FACTURAS DE ÁGUA, COM A DEVIDA 

MENÇÃO. 
 

6. NA DEFINIÇÃO DA ESTRUTURA TARIFÁRIA, PODERÁ A CÂMARA MUNICIPAL VIR A FIXAR FACTORES DE 

CORRECÇÃO, DESIGNADAMENTE PARA UTILIZADORES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS ESPECÍFICOS, COMO 

A RESTAURAÇÃO OU LAVANDARIAS, POR FORMA A GARANTIR-SE MAIOR ADEQUAÇÃO E EQUIDADE DOS 

CUSTOS SUPORTADOS POR TAIS UTILIZADORES. 
 

7. PARA INCENTIVO DA MELHORIA DE QUALIDADE DO EFLUENTE ANTES DA DESCARGA NO COLECTOR 

PÚBLICO, PODE A CÂMARA MUNICIPAL CONCEDER POR PERÍODOS DETERMINADOS OS SEGUINTES 

BENEFÍCIOS: 
 

a) ISENÇÃO DE VERIFICAÇÃO PERIÓDICA DAS DESCARGAS DAS EMPRESAS QUE SE ENCONTREM 

CERTIFICADAS DE ACORDO COM A NP EN ISO 14001:2004 OU REGISTADAS DE ACORDO COM O 

REGULAMENTO EMAS. 
b)  DESCONTO ATÉ 5% SOBRE A TARIFA DE SANEAMENTO ÀS EMPRESAS NAS MESMAS CONDIÇÕES 

DA ALÍNEA ANTERIOR. 
 

 

CAPÍTULO V 

PENALIDADES RECLAMAÇÕES E RECURSOS 

 

SECÇÃO I 

PENALIDADES 

 

ARTIGO 54º 

(REGIME APLICÁVEL) 
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1. A VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO PRESENTE REGULAMENTO MUNICIPAL CONSTITUI CONTRA-ORDENAÇÃO 

PUNÍVEL COM AS COIMAS INDICADAS NOS ARTIGOS SEGUINTES. 
 

2. O REGIME LEGAL E DE PROCESSAMENTO DAS CONTRA-ORDENAÇÕES OBEDECERÁ AO DISPOSTO NO 

DECRETO-LEI Nº 433/82, DE 27 DE OUTUBRO E RESPECTIVA LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR. 
 

3. EM TODOS OS CASOS, A TENTATIVA SERÁ PUNÍVEL. 
 

 

ARTIGO 55º 

(REGRA GERAL) 

 

1. A VIOLAÇÃO DE QUALQUER NORMA DESTE REGULAMENTO PARA A QUAL NÃO ESTEJA, NO ARTIGO 

SEGUINTE, ESPECIALMENTE PREVISTA A PENALIDADE CORRESPONDENTE, SERÁ PUNIDA COM UMA 

COIMA FIXADA ENTRE O MÍNIMO DE 75 € E O MÁXIMO DE 1.250 €. 
 

2. SERÁ, DESIGNADAMENTE, PUNIDO COM AS COIMAS PREVISTAS NO Nº 1 TODO AQUELE QUE: 
 

a) INCORRER EM VIOLAÇÃO DOS DEVERES FIXADOS NO ARTIGO 15º. ALÍNEAS A) E F) E NO ARTIGO 

16º ALÍNEAS A), D) E E); 
b) PROCEDER A DESPEJOS OU DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS, PROVENIENTES DE FOSSAS, PARA A 

VIA PÚBLICA OU TERRENOS CONTÍGUOS; 
c) CONSINTA NA EXECUÇÃO OU EXECUTE OBRAS NOS SISTEMAS PREDIAIS DE DRENAGEM, MESMO 

QUE JÁ ESTABELECIDOS E APROVADOS, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ENTIDADE GESTORA; 
d) IMPEÇA OU SE OPONHA A QUE OS FUNCIONÁRIOS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS, DA ENTIDADE 

GESTORA EXERÇAM A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DESTE REGULAMENTO. 
 

3. NOS CASOS DE PEQUENA GRAVIDADE E EM QUE SEJA DIMINUTA A CULPA DO INFRACTOR, PODERÁ SER 

DECIDIDA A APLICAÇÃO DE UMA MERA ADMOESTAÇÃO. 
 

4. NO CASO DE A CONTRA-ORDENAÇÃO TER PROVOCADO CONSEQUÊNCIAS OU DANOS SANITÁRIOS, SERÁ 

A MESMA PUNIDA NOS TERMOS DO ARTIGO SEGUINTE. 
 

 

ARTIGO 56º 

(VIOLAÇÃO DE REGRAS DO SERVIÇO PÚBLICO) 

 

SERÁ PUNIDO COM UMA COIMA VARIANDO ENTRE O MÍNIMO DE 350 € E UM MÁXIMO DE 2500 € TODO 

AQUELE QUE: 
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a) PROCEDER À INSTALAÇÃO DE SISTEMAS PÚBLICOS OU PREDIAIS DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS 

SEM OBEDIÊNCIA DAS REGRAS E CONDICIONANTES TÉCNICAS APLICÁVEIS; 
b) SENDO UTENTE, NÃO CUMPRA QUALQUER DOS DEVERES IMPOSTOS NO ARTIGO 6º DO DECRETO-LEI Nº 

207/94, DE 6 DE AGOSTO; 
c) PROCEDER A LANÇAMENTOS INTERDITOS, COMO TAL PREVISTOS NO ARTIGO 26º, Nº 3 DESTE 

REGULAMENTO E ARTIGO 117º DO DECRETO REGULAMENTAR Nº 23/95, DE 23 DE AGOSTO. 
 

 

ARTIGO 57º 

(PUNIÇÃO DE PESSOAS COLECTIVAS) 

 

QUANDO APLICADAS A PESSOAS COLECTIVAS AS COIMAS PREVISTAS NOS ARTIGOS ANTECEDENTES SERÃO 

ELEVADAS AO DOBRO, PODENDO A COIMA MÁXIMA ATINGIR OS 30.000 €, NOS TERMOS PREVISTOS NO 

ARTIGO 29º DO DECRETO-LEI Nº 207/94, DE 6 DE AGOSTO. 

 

 

ARTIGO 58º 

(REINCIDÊNCIA) 

 

EM CASO DE REINCIDÊNCIA, A CONTRA-ORDENAÇÃO SERÁ PUNIDA PELO PAGAMENTO DA COIMA APLICADA 

PELO DOBRO, REDUZIDO AO LIMITE MÁXIMO IMPOSTO POR LEI, QUANDO FOR CASO DISSO. 

 

 

ARTIGO 59º 

(EXTENSÃO DA RESPONSABILIDADE) 

 

1. A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS ANTERIORES NÃO INIBE DA RESPONSABILIDADE CIVIL OU 

CRIMINAL QUE AO CASO COUBER. 
 

2. O INFRACTOR SERÁ OBRIGADO A EXECUTAR OS TRABALHOS QUE LHE FOREM INDICADOS DENTRO DO 

PRAZO QUE PARA O EFEITO LHE FOR FIXADO E A ELE SERÃO IMPUTADAS AS DESPESAS FEITAS E OS 

DANOS QUE DA INFRACÇÃO RESULTAREM PARA A ENTIDADE GESTORA. 
 

 

ARTIGO 60º 

(PRODUTO DAS COIMAS) 

 

SALVO ESTIPULAÇÃO EXPRESSA DA LEI EM CONTRÁRIO, O PRODUTO DAS COIMAS CONSTITUI RECEITA 

MUNICIPAL, AFECTA INTEGRALMENTE AOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO. 
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ARTIGO 61º 

(COMPETÊNCIA) 

 

1. A COMPETÊNCIA PARA A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE CONTRA-ORDENAÇÃO COMPETIRÁ A UM 

VOGAL MANDATADO PARA O EFEITO PELA CÂMARA MUNICIPAL.  
 

2. A COMPETÊNCIA PARA A APLICAÇÃO DAS COIMAS CABERÁ IGUALMENTE AO VOGAL DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO QUE FOR DESIGNADO NOS TERMOS DO NÚMERO ANTERIOR, QUE A EXERCERÁ 

SEGUNDO CRITÉRIOS A DEFINIR PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPALIZADOS, DEVENDO A DELIBERAÇÃO QUE OS DEFINA SER PUBLICITADA EM EDITAL. 
 

 

ARTIGO 62º 

(ACTUALIZAÇÃO) 

 

1. OS VALORES DAS COIMAS FIXADOS NESTE REGULAMENTO PODERÃO SER ACTUALIZADOS PELA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL, MEDIANTE PROPOSTA DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS. 
 

2. AS ACTUALIZAÇÕES QUE VIEREM A SER APROVADAS SERÃO IDENTIFICADAS POR UM NÚMERO 

SEQUENCIAL E PUBLICADAS COMO ANEXO AO PRESENTE REGULAMENTO. 
 

 

 

 

 

 

SECÇÃO II 

RECLAMAÇÕES E RECURSOS 

 

ARTIGO 63º 

(RECLAMAÇÕES E RECURSOS) 

 

1. A QUALQUER INTERESSADO ASSISTE O DIREITO DE RECLAMAR JUNTO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPALIZADOS CONTRA QUALQUER ACTO OU OMISSÃO DESTES, QUE TENHA LESADO OS SEUS 

DIREITOS OU INTERESSES LEGÍTIMOS PROTEGIDOS POR ESTE REGULAMENTO. 
 

2. O REQUERIMENTO DEVERÁ SER DESPACHADO PELO AUTOR DO ACTO, QUANDO COMPETENTE PARA 

EFEITO, OU PELO DIRECTOR DE SERVIÇOS, NO PRAZO DE VINTE DIAS, SE OUTRO MAIS CURTO NÃO 
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ESTIVER ESTABELECIDO, NOTIFICANDO-SE O INTERESSADO DO TEOR DO DESPACHO E RESPECTIVA 

FUNDAMENTAÇÃO. 
 

3. NO PRAZO DE TRINTA DIAS A CONTAR DA COMUNICAÇÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR, PODE O 

INTERESSADO INTERPÔR RECURSO HIERÁRQUICO PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS 

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS. 
 

4. DAS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO SOBRE MATÉRIA DESTE REGULAMENTO CABE 

RECURSO HIERÁRQUICO, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PARA A CÂMARA MUNICIPAL. 
 

5. A RECLAMAÇÃO NÃO TEM EFEITO SUSPENSIVO. 
 

 

ARTIGO 64º 

(RECURSO DA DECISÃO DE APLICAÇÃO DA COIMA) 

 

A DECISÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE QUE APLICAR UMA COIMA PODE SER IMPUGNADA JUDICIALMENTE, NOS 

TERMOS FIXADOS NO DECRETO-LEI Nº 433/82, DE 27 DE OUTUBRO. 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

ARTIGO 65º 

(DESBUROCRATIZAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO DE PODERES) 

 

1. NA EXIGÊNCIA DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DESTE REGULAMENTO, DEVE A ENTIDADE GESTORA 

TER A PREOCUPAÇÃO DA EFICIÊNCIA, QUALIDADE DO SERVIÇO E ATENÇÃO AOS UTILIZADORES, 
ADOPTANDO, PARA O EFEITO AS MEDIDAS QUE SENDO RAZOÁVEIS E PERMITIDAS, SE AFIGUREM MAIS 

FAVORÁVEIS E FACILITADORAS. 
 

2. OS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS PASSARÃO A DISPOR DE COMPETÊNCIA PARA A PUBLICAÇÃO EDITAL 

DAS DELIBERAÇÕES PREVISTAS NESTE REGULAMENTO A QUE DEVA SER DADA ESSA PUBLICIDADE – 

SENDO OS EDITAIS SUBSCRITOS PELO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – MEDIANTE 

DELEGAÇÃO DOS PODERES DO PRESIDENTE DA CÂMARA. 
 

ARTIGO 66º 

(INTIMAÇÕES) 

 

O VEREADOR QUE PRESIDIR AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXERCERÁ OS PODERES PARA PROCEDER 

ÀS INTIMAÇÕES QUE SE AFIGUREM NECESSÁRIAS PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE 

REGULAMENTO, TENDO ESTAS A MESMA EXECUTORIEDADE E DEFINITIVIDADE DE IDÊNTICOS ACTOS 

PRATICADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL. 

 

 
ARTIGO 67.º 

(REGIME TRANSITÓRIO DAS AUTORIZAÇÕES DE LIGAÇÃO E DESCARGA) 
 

 
1. FICAM ABRANGIDAS E CONSIDERAM-SE AUTOMATICAMENTE RENOVADAS TODAS AS 

AUTORIZAÇÕES, DE LIGAÇÃO E DESCARGA, EXISTENTES À DATA DA ENTRADA EM VIGOR DO 

PRESENTE REGULAMENTO QUE NÃO CONTRARIAM O QUE NELE SE ESTIPULA. 

2. CONSIDERAM-SE AUTOMATICAMENTE EXTINTAS AS AUTORIZAÇÕES, TÁCITAS OU EXPRESSAS, DE 

LIGAÇÃO À REDE PÚBLICA DE COLECTORES, QUANDO SE VERIFIQUE CONFLITO INSANÁVEL ENTRE 

AS DESCARGAS DE TAIS LIGAÇÕES E O PRESENTE REGULAMENTO.  

a) PARA SANAR AS CONSEQUÊNCIAS DESSA EXTINÇÃO DEVEM OS UTENTES DAS RESPECTIVAS 

LIGAÇÕES PROMOVER A REMOÇÃO DAS CAUSAS QUE LHE DERAM ORIGEM, DURANTE OS 

PRIMEIROS 6 MESES APÓS NOTIFICAÇÃO E REQUERER NOVA LICENÇA DE LIGAÇÃO, SALVO QUE 

LHE SERÁ APLICADA UMA SOBRETAXA POR INCUMPRIMENTO DE 15% NO PRIMEIRO ANO, 
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ADICIONADA DE 25% POR CADA ANO SEGUINTE ATÉ À CABAL REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DA 

DESCARGA. 

b) OS PASSOS NECESSÁRIOS PARA APROVAÇÃO DE NOVA LIGAÇÃO SERÃO SUBMETIDOS À 

APRECIAÇÃO DA ENTIDADE GESTORA CONFORME O DISPOSTO NO N.º 1 DO ARTIGO 40.º DESTE 

REGULAMENTO.  

 

 

ARTIGO 68º 

(ENTRADA EM VIGOR) 

 

1. ESTE REGULAMENTO ENTRA EM VIGOR NO TRIGÉSIMO DIA APÓS A PUBLICAÇÃO EM EDITAL DA 

RESPECTIVA DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


